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ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE VALONGO, REALIZADA AOS CINCO 

DIAS DO MÊS DE MAIO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E DOIS 

 

 

Aos cinco dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e dois, no Salão Nobre da Câmara Municipal, em 

Valongo, reuniu a Câmara Municipal de Valongo, tendo participado os Excelentíssimos Senhores: 

 

Presidente José Manuel Pereira Ribeiro 

Vereadores Ana Maria Martins Rodrigues 

  Paulo Miguel da Silva Santos 

  Ivo Vale das Neves  

Orlando Gaspar Rodrigues 

Mário Armando Martins Duarte 

Maria Manuela da Silva Moreira Duarte 

Paulo Jorge Esteves Ferreira 

Maria João Esteves Magalhães  

 

 

Foi declarada aberta a reunião pelo senhor Presidente da Câmara, quando eram dez horas e trinta minutos. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VALONGO 

 

 
CMV.00 047.C 

Reunião Ordinária de 05.05.2022 

 

Agenda de Trabalhos 

 

PERÍODO DE ANTES DA ORDEM DO DIA 
 

Intervenção do Público;  
 

Intervenção dos Membros da Câmara;  
 

Resumo diário de tesouraria.  
 

PERÍODO DA ORDEM DO DIA 
 

1- Diversos  

 

1.1 - Aprovação das atas das reuniões de Câmara realizadas nos dias 13.01.2022, 27.01.2022, 10.02.2022 

e 11.02.2022.  
 

2 – DCCDEIS – Departamento de Cultura, Cidadania, Desporto, Educação e Intervenção Social 

2.1 – DD – Divisão de Desporto 
 

2.1.1 - Associação Desportiva de Valongo - Proposta de Contrato de Patrocínio Desportivo para a 

participação na final four da Liga Europeia de hóquei em patins - 13, 14 e 15 de maio de 2022;  
 

2.1.2 - Clube de Propaganda da Natação - Proposta de Contrato Programa de Desenvolvimento Desportivo 

- Projeto de Eficiência Energética;  
 

2.1.3 - Magriços de Ermesinde Cultura e Desporto - XVIII Passeio de Cicloturismo - Proposta de celebração 

de Protocolo de Coorganização;  
 

2.1.4 – Magriços de Ermesinde Cultura e Desporto - Proposta de celebração de Contrato de Patrocínio 

Desportivo para a participação na prova - Subida aos Montes Stelvio e Gavia – Itália –– 10 e 11 de junho;  
 

2.1.5 - Proposta de Celebração do Protocolo de Coorganização com o clube - Kemedo Team Associação 

Desportos em Natureza, para a realização do “Trail Terra do Brinquedo - Alfena” – 4 e 5 de junho de 2022; 
 

2.1.6 - Núcleo Cultural e Recreativo de Valongo - Proposta de Contrato de Patrocínio Desportivo para a 

realização do VI Torneio de Ténis de Mesa Challenge e do III Torneio de Ténis de Mesa Corbillon - 4 e 5 

junho de 2022;  
 

2.1.7 - Sporting Clube de Campo - Proposta de atribuição de apoio financeiro para a renovação da Bandeira 

da Ética, no âmbito do Programa de Apoio à Promoção da Ética Desportiva promovido pelo Município;  
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2.1.8 - Motoclube Cavaleiros Boreales - Proposta de Contrato de Patrocínio Desportivo para a realização do 

evento solidário - “O Salvador” - 22 de maio de 2022 - Espaço multiusos de Alfena;  
 

2.1.9 - Agrupamento de Escuteiros de Sobrado - Proposta de Contrato de Patrocínio Desportivo para a 

realização da 2.ª edição da Caminhada Colorida – 05 de junho de 2022;  
 

2.1.10 - Associação das Coletividades do Concelho de Valongo - Proposta de Contrato de Patrocínio 

Desportivo para o VIII Encontro Internacional de Jogos Tradicionais | Ribera Del Duero – 12 a 15 de maio de 

2022.  
 

2.2 – DE – Divisão de Educação 
 

2.2.1 - Ação Social Escolar - Comparticipação para Visitas de Estudo - Ano Letivo 2021-2022 - 1ª Fase;  
 

2.2.2 - Atribuição de subsídio de transporte a alunos/as compulsivos/as - ano letivo 2021/2022 - nova 

inscrição;  
 

2.2.3 – Implementação dos “Jogos Tradicionais Portugueses 100% Futuro – 2021/22 - Protocolo com a 

Associação das Coletividades do Concelho de Valongo;  
 

2.2.4 – Proposta de Protocolo entre o Município de Valongo e a Universidade Lusíada para estágios 

curriculares em Psicologia. 
 

2.3 – DC – Divisão de Cultura 
 

2.3.1 – Feira da Regueifa e do Biscoito & Mercado Oitocentista – Parceria com a Junta de Freguesia de 

Valongo.  
 

3 – DOM – Departamento de Obras e Mobilidade 
 

3.1 - Casa da Democracia Local - Valongo 

Pedido de adiantamento de preço da empreitada 

Pedido de prestação de caução. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VALONGO 

 

 
CMV.00 047.C 

PERÍODO DE ANTES DA ORDEM DO DIA 

 

INTERVENÇÃO DO PÚBLICO 

 

Interveio o senhor Presidente da Câmara, José Manuel Ribeiro, cumprimentando os presentes e dando 

início à reunião pública da Câmara Municipal. Seguidamente, concedeu a palavra aos munícipes inscritos 

para usar da mesma. 

 

Interveio a munícipe, Albina de Lurdes Barros, cumprimentando os presentes. 

Disse de seguida que se encontra inscrita, desde janeiro, para que lhe seja atribuída uma habitação social e 

até à data ainda não obteve resposta.  

 

Interveio a senhora Vereadora, Manuela Duarte, cumprimentando os presentes.  

Disse que existem muitos pedidos de habitação social e conforme já foi comunicado à Munícipe pela técnica 

que acompanha o assunto, tem de aguardar, pois existem situações mais urgentes e a aguardar há vários 

anos pela atribuição de habitação, pois não há casas para atribuir a toda a gente. Para além disso a a 

Munícipe se encontra inscrita na plataforma.  

 

Interveio a munícipe, José Ferreira de Carvalho, cumprimentando os presentes. 

Começou por solicitar que fosse efetuada a limpeza do muro onde se encontra a imagem de Nossa 

Senhora de Fátima junto à Escola dos Montes da Costa. 

Disse, de seguida, que a linha 705 dos STCP que passa nos Montes da Costa durante os fins-de-semana e 

feriados só passa de hora a hora, dado que é uma zona com muita população a frequência deveria ser 

maior. 

Continuou dizendo que junto ao chafariz no Largo da Estação de Ermesinde se encontram com pedras 

partidas e seria necessário efetuar o devido arranjo. 

 

Interveio o senhor Presidente da Câmara, José Manuel Ribeiro, dizendo ter tomado devida nota das 

situações colocadas pelo Munícipe e iria transmitir aos serviços. 

 

Interveio a munícipe, Manuel António Ferreira Padilha, cumprimentando os presentes. 

Disse que a população de Valongo gostaria de ver de novo o lago no jardim da rua dr. Nunes da Ponte.  

Na avenida Oliveira Zina com a alteração do sentido de trânsito na hora de ponta é difícil de passar. 

Lembrou do pedido já anteriormente feito por ele para ser feita uma homenagem a título póstumo ao Dr. 

Nelson Camões. 

Seguidamente questionou quando os bebedouros vão jorrar água, sobre a colocação de sacas nas caixas 

para os dejetos dos animais, e sobre a colocação de um WC na praça Machado dos Santos. 
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Disse, ainda, que os contentores junto à garagem da Prior deitam muito mau odor, situação que deveria ser 

acutelada. 

 

Interveio o senhor Presidente da Câmara, José Manuel Ribeiro, agradecendo a intervenção do Munícipe, 

informando que tomou devida nota das situações referidas.  

 

INTERVENÇÃO DOS MEMBROS DA CÂMARA 

 

Interveio o senhor Vereador, Miguel Santos, cumprimentando os presentes.  

Disse de seguida que, conforme já mencionou anteriormente, as preocupações manifestadas pelos 

munícipes devem ser aceites com humildade e espírito positivo, bem como se deve corrigir os problemas 

que preocupam os cidadãos. 

Seguidamente disse que a Associação Nacional de Municípios Portugueses deu um parecer negativo 

quanto à proposta do Orçamento de Estado, com variadíssimas preocupações que estão assentes na 

questão financeira, e sobre a qual se têm debruçado várias vezes por propostas que o senhor Presidente 

leva à Câmara e à Assembleia Municipal que estão centradas na descentralização de competências. 

A longo dos últimos anos, resultado do pacote de descentralização que foi apresentado pelo atual Primeiro-

Ministro, enquanto anterior Primeiro-Ministro, a Câmara tem vindo a recusar as competências, não todas, 

mas quase todas, centrada na questão financeira e a Associação nacional de Municípios deu um parecer 

negativo ao Orçamento de Estado, espera que na negociação das especialidades as coisas corram pelo 

melhor com benefício para os municípios. 

Relativamente às dívidas que o Governo tem para com os municípios, centrada no Fundo Social Municipal, 

onde estão as despesas com ação social, educação, saúde e, também, com a participação que o Governo 

se compromete relativamente às medidas anticovid, pretendia de saber qual o montante da dívida que o 

Governo tem para com o Município de Valongo.  

 

Interveio o senhor Vereador, Mário Duarte, cumprimentando os presentes. 

Começou por dizer que as piscinas municipais são equipamentos fundamentais para a atividade física, lazer 

ou desportiva e permitem que as pessoas mais idosas façam tratamentos de hidroterapia. 

Tendo em conta qua a piscina de Ermesinde se encontra encerrada há bastante tempo, questionou se 

foram encontradas alternativas para as pessoas que normalmente utilizavam a piscina de Ermesinde, bem 

como se há perspetiva, mais ou menos realista, de quando a piscina de Ermesinde reabrirá.  

Relativamente à questão colocada pela Munícipe Albina Barros não gostou da resposta que lhe foi dada, 

pois se a Munícipe se encontra inscrita na plataforma é porque realente necessita de habitação, se existem 

pessoas há vários anos a aguardar por uma habitação alguma coisa não está a funcionar bem. 

O senhor Presidente da Câmara, há pouco tempo, levou uma proposta para construção de habitações 

social a curto prazo, portanto essa proposta terá um planeamento, uma programação temporal que permita 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VALONGO 

 

 
CMV.00 047.C 

dizer aos munícipes que estão a aguardar por uma casa, para quando estará prevista essa atribuição, dois, 

três, cinco anos.  

 

Interveio a senhora Vereadora, Manuela Duarte, dizendo que relativamente à habitação social o plano 

Primeiro Direito vai permitir começar a construir. Esclareceu ainda que quem está há vários anos inscrito é 

porque não tem prioridade, existem 460 famílias a aguardar por habitação e muitas não têm prioridade.  

 

Interveio o senhor Vereador, Paulo Ferreira, cumprimentando os presentes. 

Disse que relativamente à piscina de Ermesinde, finalmente conseguiram iniciar a obras, pois o concurso 

ficou deserto por duas ou três vezes, o plano de trabalhos indica que estará pronta no final deste ano, mas 

tem algumas reservas quanto a isso, pois agora as obras não cumprem os prazos e com o pós-pandemia e 

a invasão da Rússia à Ucrânia as coisas estão a piorar, espera que a obra esteva concluída no primeiro 

trimestre do próximo ano.  

Quanto às aulas de hidroginástica que estavam a ser dadas na piscina de Ermesinde foram transferidas 

para a piscina de Alfena, tendo sido comunicado às pessoas. 

 

Interveio o senhor Presidente da Câmara, José Manuel Ribeiro, dizendo que não sabe quantificar qual o 

valor da dívida do Governo e tem dúvidas que os outros presidentes de câmara o saibam. 

A verdade é que não é só as verbas do Fundo Social, o Governo há anos que lhes cobra o dinheiro da 

ADSE, que em Valongo são centenas de milhares de euros, ou seja, estão a financiar a ADSE. 

Quanto à questão das verbas do Covid foi criada a espectativa de que iram financiar as despesas, mas só 

financiaram uma parte, na altura vieram cerca de 300 mil euros e não gastaram só 300 mil euros, ajudaram 

com uma parte dos computadores. Ficaram desiludidos pois tinham a perspetiva de receber mais apoio 

tendo em conta as despesas que tiveram e continuam a ter. 

Estão a manter o Centro de Vacinação aberto onde pagam 2 mil euros de renda por mês e 10 enfermeiros, 

estando a vacinar 60 pessoas por dia, pessoas que podem ser vacinadas nos Centros de Saúde, mas a 

ARS tem pedido para manterem o Centro de Vacinação aberto. 

Depois têm a informática, a limpeza, os equipamentos para conservar as vacinas, o gerador, estão a falar 

de milhares de euros. 

Disse, também, que Valongo é o concelho mais penalizado pelo funcionamento da Lei das Finanças Locais. 

Valongo que gera cerca de 30 milhões de euros por ano, e devolvem 10,5 milhões de euros. 

Continuou dizendo que anda há 8 anos a lutar contra isso no Conselho Geral, desde o primeiro mandato em 

que foi eleito, e essa informação não é pública, a participação dos impostos do Estado, em 8 anos como 

Presidente de Câmara nunca lhe facultaram essa informação.  

Segundo cálculos que fizeram em 2017/18, com alguns dados, pois não tendo acesso à informação toda é 

difícil, mas em 2017/18 chegaram a um valor, juntamente com outros colegas, que dos 308 concelhos mais 

de metade, 190, eram beneficiários líquidos e os outros eram contribuintes líquidos. 
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Foram analisar os contribuintes líquidos, procurando averiguar qual a percentagem com que contribuíam em 

função do dinheiro que era gerado e dava uma média de 71%. Entre 2017/18 Valongo dava um contributo 

líquido de 210%, a seguir Gondomar, depois Paredes, quase todos desta região. 

Sobre a questão da descentralização vão ver como é na prática, pois há a possibilidade de fazer alguns 

acertos nas verbas do fundo da Descentralização. 

Valongo tem a educação e, neste momento, a única questão que está pendurada, são cerca de 400 a 500 

mil euros das AEC, a informação que tem é de que está na proposta de 2022, num dos mapas, tirando isso 

houve algumas dificuldades, mas o estado está a cumprir. 

Na saúde teve a oportunidade de transmitir à Ministra que enquanto não desmembrarem o ACES 

Maia/Valongo não têm condições para aceitar as competências. Informou que solicitou uma reunião há 

cerca de dois meses à ARS para discutir como irá ser a questão dos edifícios, entre outros, que ainda não 

foi marcada. 

Na área social há dificuldade em perceber e têm a sensação de que as verbas não chegam, ou seja, as 

verbas ligadas ao pacote da área social, designadamente a questão dos recursos humanos não se percebe 

muito bem se a verba que vem paga, por exemplo, os recursos humanos que estão dispersos entre 

protocolos e não só, e a competência vindo para a Câmara esta tem de garantir. 

Inicialmente as contas que vieram eram relativas ao ano de 2019, antes da pandemia, entretanto veio a 

pandemia e agora a guerra, houve uma mudança do ponto de vista daquilo que é a realidade do terreno.  

 

Interveio o senhor Vereador Miguel Santos, dizendo que não estava à espera que fosse capaz de lhe dizer 

qual o montante da dívida do Governo para com o Município de Valongo, mas que tinha a expectativa que 

lhe pudesse dar um valor aproximado, 1 milhão de euros, 2 milhões.  

 

RESUMO DIÁRIO DA TESOURARIA 

 

Presente à Câmara o resumo diário da tesouraria do dia anterior que apresenta um total de disponibilidades 

de seis milhões, novecentos e vinte e três mil e oitocentos e oitenta e três euros.  

 

PERÍODO DA ORDEM DO DIA 

 

1.1 - APROVAÇÃO DAS ATAS DAS REUNIÕES DE CÂMARA REALIZADAS NOS DIAS 13.01.2022, 

27.01.2022, 10.02.2022 E 11.02.2022.  

 

Aprovadas por unanimidade pelos presentes nas referidas reuniões.  

 

2.1.1 - ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA DE VALONGO - PROPOSTA DE CONTRATO DE PATROCÍNIO 

DESPORTIVO PARA A PARTICIPAÇÃO NA FINAL FOUR DA LIGA EUROPEIA DE HÓQUEI EM PATINS 

- 13, 14 E 15 DE MAIO DE 2022 
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Presente à Câmara Municipal o processo mencionado em epígrafe, respeitante à Associação Desportiva de 

Valongo - Proposta de Contrato de Patrocínio Desportivo para a participação na final four da Liga Europeia 

de hóquei em patins - 13, 14 e 15 de maio de 2022, instruído com a informação técnica n.º 5994/2022, 

datada de 27/04/2022, subscrita por Mário Luis Santos Martins, assistente técnico, cujo teor se transcreve: - 

“A Associação Desportiva de Valongo - ADV é uma associação sem fins lucrativos, com sede na Freguesia 

de Valongo, que tem como objetivo a promoção, realização e divulgação de atividades desportivas, 

nomeadamente do hóquei em patins.  

A ADV promove uma das modalidades com maior Tradição no Concelho – Hóquei em Patins, participando 

em várias competições, quer a nível Regional e Distrital como Nacional e Internacional, alcançando notáveis 

títulos em todos os escalões e vertentes, divulgando e promovendo dessa forma o nome do Município de 

Valongo.  

Neste âmbito, e nos próximos dias 13, 14 e 15 de maio, a ADV irá participar na final four da Liga Europeia 

de hóquei em patins, no Palácio dos Desportos, em Torres Vedras, a prova mais importante da modalidade 

a nível Europeu, podendo a Associação, caso vença, alcançar um feito nunca antes alcançado na sua 

História, colocando dessa forma o nome do Clube e do Município de Valongo no maior patamar Europeu do 

Hóquei em Patins.  

Para esta participação, a ADV prevê um gasto de 8.800,00€, de acordo com o seguinte quadro:  

Despesa Valor 

Equipamento principal dos atletas de campo, com impressões  600,00 € 

Equipamento alternativo dos atletas de campo, com impressões  600,00 € 

Equipamentos principal dos guarda-redes, com impressões  200,00 € 

Equipamentos alternativo dos guarda-redes, com impressões  200,00 € 

Camisolas para a claque do ADV apoiar os jogadores, com impressões  400,00 € 

Custo do Autocarro  1 200,00 € 

Custo do seguro do autocarro para a deslocação  200,00 € 

Custo do motorista  500,00 € 

Alojamento  1 800,00 € 

Alimentação 2 880,00 € 

Divulgação  300,00 € 

Total  8 880,00 € 
 

solicitando o apoio do município para fazer face às despesas constantes no respetivo orçamento, que inclui 

a gravação no equipamento do logotipo “Valongo In Outdoor”, outra grande marca do nosso concelho, 

promotora do Desporto nas serras e na malha urbana, e ganhadora do 1.º Lugar de boas práticas outdoor, 

entre Municípios com 50 mil a 100 mil habitantes.  

Face ao exposto e após detalhada análise, propõe-se a atribuição de um subsídio pontual no valor de 

5.000,00€ à Associação Desportiva de Valongo, com sede na Avenida dos Desportos, 152, 4440-504 

Valongo, NIF 502458313, para participação na final four da Liga Europeia de hóquei em patins, no Palácio 
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dos Desportos, em Torres Vedras, nos próximos dias 13, 14 e 15 de maio, de acordo com a minuta do 

Contrato de Patrocínio Desportivo elaborada para o efeito em anexo.  

Tem competência para decidir sobre o assunto a Câmara Municipal, ao abrigo das alíneas o) e u), do n.º 1 

do artigo 33.º do anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, conjugada com o n.º 1 do artigo 2.º e n.º 1 

do artigo 7.º do Regulamento para a Concessão de Apoio às Entidades e Organismos que Prossigam no 

Concelho Fins de Interesse Público.  

À consideração superior,  

 Sobre o assunto foi prestada informação da Exma. senhora Chefe de Divisão Susana Leão, em 

27/04/2022:  

“A participação na Final Four e a possibilidade de a ADV conquistar o prémio, é muito importante para toda 

a gente envolvida no trabalho do clube, bem como para o Município, que é conhecido pela Terra do Pão, da 

Regueifa, da Ardósia, mas também, do Hóquei. Assim, concordo com a proposta de Contrato de Patrocínio 

Desportivo, para ajudar o clube a participar nesta organização, com as logomarcas do Concelho e com o 

Logotipo do Valongo In Outdoor, estando a promover a nível nacional e Europeu, dois dos nossos grandes 

símbolos.  

Mais se informa que o processo se encontra devidamente instruído e a entidade cumpre todos os requisitos 

legais e regulamentares para ser deferido o pedido.  

À consideração superior.  

O Exmo. Senhor Diretor do Departamento Torcato Ferreira, emitiu o seguinte despacho em 28/04/2022: 

“Concordo.  

À consideração superior”.  

O Exmo. Sr. Vereador, Eng.º Paulo Esteves Ferreira, emitiu 28/04/2022, o seguinte despacho:  

“Concordo. À consideração do senhor Presidente para levar a reunião de Câmara.”.  

O Exmo. Sr. Presidente da Câmara emitiu em 29/04/2022, o seguinte despacho:  

“Concordo, elabore-se minuta para ser presente a reunião de Câmara.  

Depois de apreciado o assunto foi deliberado, ao abrigo das alíneas o) e u), do n.º 1 do artigo 33.º do anexo 

I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, conjugada com o n.º 1 do artigo 2.º e n.º 1 do artigo 7.º do 

Regulamento para a Concessão de Apoio às Entidades e Organismos que Prossigam no Concelho Fins de 

Interesse Público, por unanimidade, aprovar o Contrato de Patrocínio Desportivo em anexo, a celebrar com 

a ADV – Associação Desportiva de Valongo, para a participação na final four da Liga Europeia de hóquei 

em patins a ter lugar nos próximos dias 13, 14 e 15 de maio em Torres Vedras, com base na informação 

técnica prestada.  

A presente deliberação foi aprovada em minuta para efeitos de execução imediata.  

 

2.1.2 - CLUBE DE PROPAGANDA DA NATAÇÃO - PROPOSTA DE CONTRATO PROGRAMA DE 

DESENVOLVIMENTO DESPORTIVO - PROJETO DE EFICIÊNCIA ENERGÉTICA 

Presente à Câmara Municipal o processo mencionado em epígrafe, respeitante a “Clube de Propaganda da 

Natação - Proposta de Contrato Programa de Desenvolvimento Desportivo - Projeto de Eficiência 
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Energia Gás Fatura

Anos Meses kWh €

Janeiro 126 974 6 968,05

Fevereiro 103 885 5 750,67

Março 101 093 5 678,91

Abril 90304 4 838,03

Maio 70567 3 922,27

Junho 64006 3 593,16

Julho 43001 2 526,27

Agosto 44932 2 194,27

Setembro 52297 2 927,81

Outubro 74487 3 704,50

Novembro 84659 4 123,60

Dezembro 101674 4 884,79

TOTAIS 957 879 51 112,33

Período de Consumo

2019

Energética”, instruído com a informação técnica n.º 6086/2022, datada de 28/04/2022, subscrita por Susana 

do Céu Sousa Moreira Leão, Chefe de Divisão, cujo teor se transcreve:  

“O Clube de Propaganda da Natação – CPN, é uma associação de índole desportiva, que foca a sua 

atividade na formação desportiva de jovens e na organização de eventos, possui instalações próprias, 

destacando-se um pavilhão multiusos, uma piscina, um ginásio e ainda, um estúdio para aulas de grupo.  

Este Clube tem tido nos últimos anos um trabalho meritório na promoção e desenvolvimento do desporto no 

Concelho, quer com as suas atividades desportivas, participando regularmente em competições regionais e 

nacionais de várias modalidades, quer na realização de grandes eventos, o que mostra a sua 

grandiosidade.  

Atualmente, a manutenção do Complexo Desportivo do CPN é a sua maior preocupação, sendo forçado a 

encerrar temporariamente, um dos tanques da sua piscina (de 25 metros), pelo peso considerável que a 

fatura do gás, tem no seu orçamento mensal.  

A iluminação, os sistemas elétricos de apoio às piscinas, as máquinas de ginástica e outras, sempre foram 

importantes na fatura energética.  

No entanto, o maior peso orçamental, incide no aquecimento da água das Piscinas e dos Sanitária (AQS), 

com a utilização de caldeira a gás natural.  

Apesar do CPN com o apoio do Município, ter investido numa caldeira de última geração, gerando a 

determinada altura a contenção da fatura pelo incremento da eficiência energética que aquela apresentava, 

com a escalada dos preços do gás, a situação financeira do clube fragilizou-se. 

Tomando como exemplo o ano de 2019 (ainda sem pandemia COVID/19) o clube apresentava um custo 

anual de gás natural no valor de 51.112,33 €, conforme a seguinte tabela:  

 

Em contrapartida, nos primeiros 3 meses de 2022 e devido à obrigatoriedade da celebração de um novo 

contrato de fornecimento de gás, os custos energéticos dispararam de tal forma que o valor orçado atinge 

66.361,67 €, como abaixo discriminado:  
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Energia Gás Fatura

Anos Meses kWh €

Janeiro 120188 24 608,81

Fevereiro 104834 21 479,72

Março 98597 20 273,14

TOTAIS 323619 66 361,67

Período de Consumo

2022

 

Percebe-se, pois, que o aquecimento da piscina com gás natural no atual quadro de preços é 

completamente insustentável porque as receitas que o clube gera, grandemente dependentes das 

atividades realizadas nas piscinas, são ínfimas face aqueles custos.  

Assim, o Clube pretende alterar a matriz energética por uma solução mais eficiente e com energia mais 

barata, substituindo a caldeira a gás por bombas de calor, conforme referido no Projeto de Eficiência 

Energética, que especificamos:  

- As bombas de calor são equipamentos elétricos termodinâmicos (idênticos aos dos frigoríficos e aparelhos 

de ar condicionado), que apresentam Coeficientes de Performance (COP) que podem variar entre 4 no 

inverno e 10 no verão. Ou seja, para a potência de 1 quilowatt (kW) elétrico fornecem até 4 kW de potência 

térmica no inverno e 10 kW no verão.  

- A substituição da energia do gás por energia elétrica mais barata de noite e futuramente com utilização de 

sistema fotovoltaico, será uma solução ainda mais económica e viável.  

- Do estudo realizado pelo clube, comparando os custos de eletricidade em substituição do gás, para os 

mesmos consumos térmicos, e para um COP médio de 5, o custo médio mensal com energia elétrica seria 

de 3.833,00 € e o custo anual calculado cifrar-se-ia em 46.006,00 €.  

Para a aquisição das bombas de calor, acessórios e respetiva instalação, o CPN apresenta um custo global 

de 51. 555,06€, com IVA incluído de, respetivamente:  

-  2 Bombas de calor de 90 kW e 1 de 40 kW, para as piscinas - 34.480,25 €  

- 1 Bomba de calor para AQS e climatização de 20 kW - 8.140,50 €  

- 1 Bomba circuladora - 1.045,50 €  

- Instalação - 7.888,81 €  

Face ao explanado e considerando o indubitável esforço do clube no desenvolvimento das suas atividades 

que em muito prestigiam o município; e ainda na gestão do seu complexo desportivo, sempre disponível a 

solicitações e a respostas prontas e abarcantes a nível desportivo no concelho, com enfase para a freguesia 

de Ermesinde;  

Coloca-se à consideração da Câmara Municipal, deliberar sobre a minuta de Contrato Programa de 

Desenvolvimento Desportivo – Projeto de Eficiência Energética, que visa a atribuição de um apoio financeiro 

no valor de 51.555,06€, ao Clube de Propaganda da Natação, sita na Praceta Rainha Mariana Vitória, 35 – 

4445-576 Ermesinde NIF – 501335196.  

Tem competência para decidir sobre o assunto a Câmara Municipal, ao abrigo das alíneas o) e u), do n.º 1 

do artigo 33.º do anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, conjugada com o n.º 1 do artigo 2.º e n.º 1 
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do artigo 7.º do Regulamento para a Concessão de Apoio às Entidades e Organismos que Prossigam no 

Concelho Fins de Interesse Público.  

À consideração superior,  

O Exmo. Senhor Diretor do Departamento Torcato Ferreira, emitiu o seguinte despacho em 29/04/2022:  

“Concordo com o proposto na presente informação.  

À consideração superior”.  

O Exmo. Sr. Vereador, Eng.º Paulo Esteves Ferreira, emitiu 29/04/2022, o seguinte despacho:  

“Concordo. À consideração do senhor Presidente para levar a reunião de Câmara.”.  

O Exmo. Sr. Presidente da Câmara emitiu em 02/05/2022, o seguinte despacho:  

“Concordo, elabore-se minuta para ser presente a reunião de Câmara.  

Depois de apreciado o assunto foi deliberado, ao abrigo das alíneas o) e u), do n.º 1 do artigo 33.º do anexo 

I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, conjugada com o n.º 1 do artigo 2.º e n.º 1 do artigo 7.º do 

Regulamento para a Concessão de Apoio às Entidades e Organismos que Prossigam no Concelho Fins de 

Interesse Público, por unanimidade, aprovar o Contrato Programa de Desenvolvimento  Desportivo em 

anexo, a celebrar com o Clube de Propaganda de Natação para a implementação do Projeto de Eficiência 

Energético , com base na informação técnica prestada.  

A presente deliberação foi aprovada em minuta para efeitos de execução imediata.  

 

2.1.3 - MAGRIÇOS DE ERMESINDE CULTURA E DESPORTO - XVIII PASSEIO DE CICLOTURISMO - 

PROPOSTA DE CELEBRAÇÃO DE PROTOCOLO DE COORGANIZAÇÃO 

Presente à Câmara Municipal o processo mencionado em epígrafe, respeitante a “Magriços de Ermesinde 

Cultura e Desporto - XVIII Passeio de Cicloturismo - Proposta de celebração de Protocolo de 

Coorganização”, instruído com a informação técnica n.º 6033/2022, datada de 28/04/2022, subscrita por 

Liliana Maria Ferreira Loureiro assistente técnica, cujo teor se transcreve:  

“A Associação “Magriços de Ermesinde Cultura e Desporto”, promove eventos no âmbito do cicloturismo, 

com projeção a nível nacional e internacional.  

Neste âmbito e à semelhança dos anos anteriores, o clube apresenta a proposta de organização do XVIII 

Passeio de Cicloturismo, a decorrer no dia 26 de junho, realizado anualmente, integrado nas 

Comemorações do seu 54.º Aniversário, dirigido a associados e à população em geral, para dinamizar a 

prática desportiva sadia, o convívio, a confraternização, entre todos os participantes.  

Será realizado em coorganização com a Junta de Freguesia de Ermesinde, o Município de Valongo e os 

Bombeiros Voluntários de Ermesinde.  

A partida decorrerá na Junta de Freguesia de Ermesinde pelas 9h00 e a chegada está prevista pelas 12h00, 

no parque de estacionamento do Bombeiros Voluntários de Ermesinde, envolvendo cerca de 150 

participantes, de várias faixas etárias, não federados e oriundos de diversas localidades do país.  

No âmbito da realização deste evento, o clube apresenta a seu cargo um orçamento no valor de 3.380.00€, 

de acordo com o seguinte quadro:  
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Despesa Valor 

Assistência durante o percurso (BVE, PSP, GNR, etc.) 1.500,00€ 

Lembranças alusivas ao passeio para todos os participantes  980,00€ 

Transportes 600,00€ 

Divulgação do evento 300,00€ 

TOTAL:   3.380,00€ 

Para o efeito os Magriços de Ermesinde Cultura e Desporto, solicitam a coorganização do Município de 

Valongo, que depois de analisada se propõe apoiar no seguinte:  

a) Emitir parecer sobre o percurso;  

b) Condicionar o trânsito de acordo com as necessidades, sendo de salientar que irão ser respeitadas a 

regras do Código de Estrada;  

c)Solicitar pareceres necessários;  

d) Ativar a apólice do seguro para eventos de caráter desportivo, cultural e recreativo;  

e) Oferecer 150 lembranças, com um custo associado no valor de 303,00€ e que constam de:  

- Sacos do desporto outdoor  

- Flyer do Valongo In Outdoor  

- Porta-chaves do Valongo In Outdoor  

f) Promover e divulgar o evento em parceria com as entidades envolvidas;  

g) Autorizar a cedência de 2 Pórticos da Divisão de Desporto - DD, bem como de bandeirolas promocionais; 

h) Autorizar o pagamento de trabalho extraordinário no valor previsto de 300,00€, para a montagem e 

desmontagem do material constante na alínea anterior, aos Assistentes Operacionais do Departamento de 

Logística, Higiene Urbana e Manutenção - DLHUM; 

i) Disponibilizar uma tenda com água, em parceria com a Be Water;  

Este evento envolve um custo global para o município no valor de 603,00€, de acordo com a seguinte 

tabela:  

Tipologia do Apoio Valor estimado 

Custos Diretos internos  

Lembranças 303,00€ 

Trabalho Extraordinário 300,00€ 

 Total: 603,00€ 

Mais se informa que os Magriços de Ermesinde Cultura e Desporto:  

- Estão constituídos nos termos da Lei, como consta de documentos existentes no processo;  

- Prosseguem fins de interesse público municipal;  

- Apresentam o Plano de Atividades;  



15 
 
 
 
 
 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE VALONGO 

 

 
CMV.00 047.C 

- Comprometem-se a assegurar ou autorizar a divulgação pública, designadamente através da internet, dos 

documentos de prestação de contas relativos ao ano imediatamente anterior à concessão do benefício ou 

apoio.  

Face ao exposto, propõe-se que a Câmara Municipal, delibere aprovar a minuta do Protocolo de 

Coorganização, em anexo, para a realização do XVIII Passeio de Cicloturismo, no dia 26 de junho de 2022. 

Tem competência para decidir sobre o assunto a Câmara Municipal, ao abrigo das alíneas o) e u), do n.º 1 

do artigo 33.º do anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, conjugada com o n.º 1 do artigo 2.º e n.º 1 

do artigo 7.º do Regulamento para a Concessão de Apoio às Entidades e Organismos que Prossigam no 

Concelho Fins de Interesse Público.  

À consideração superior,  

Sobre o assunto foi prestada informação da Exma. senhora Chefe de Divisão Susana Leão, em 28/04/2022:  

“Concordo com a proposta de protocolo de Coorganização, nos moldes da edição anterior, envolvendo este 

ano a 4.ª entidade local com interesse pelo desporto, ou seja, os BVE.  

Mais se informa que, o processo se encontra devidamente instruído e as entidades cumprem todos os 

requisitos legais e regulamentares para ser deferido o pedido.  

À consideração superior.  

O Exmo. Senhor Diretor do Departamento Torcato Ferreira, emitiu o seguinte despacho em 28/04/2022:  

“Concordo.  

 À consideração superior”.  

O Exmo. Sr. Vereador, Eng.º Paulo Esteves Ferreira, emitiu 28/04/2022, o seguinte despacho:  

“Concordo. À consideração do senhor Presidente para levar a reunião de Câmara.”.  

O Exmo. Sr. Presidente da Câmara emitiu em 28/04/2022, o seguinte despacho: 

“Concordo, elabore-se minuta para ser presente a reunião de Câmara.  

Depois de apreciado o assunto foi deliberado, ao abrigo das alíneas o) e u), do n.º 1 do artigo 33.º do anexo 

I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, conjugada com o n.º 1 do artigo 2.º e n.º 1 do artigo 7.º do 

Regulamento para a Concessão de Apoio às Entidades e Organismos que Prossigam no Concelho Fins de 

Interesse Público, por unanimidade, aprovar a Proposta de Protocolo de Coorganização em anexo, para a 

realização do XVIII Passeio de Cicloturismo, a ter lugar no próximo dia 26 de junho , com base na 

informação técnica prestada.  

A presente deliberação foi aprovada em minuta para efeitos de execução imediata.  

 

2.1.4 – MAGRIÇOS DE ERMESINDE CULTURA E DESPORTO - PROPOSTA DE CELEBRAÇÃO DE 

CONTRATO DE PATROCÍNIO DESPORTIVO PARA A PARTICIPAÇÃO NA PROVA - SUBIDA AOS 

MONTES STELVIO E GAVIA – ITÁLIA –– 10 E 11 DE JUNHO 

Presente à Câmara Municipal o processo mencionado em epígrafe, respeitante a Magriços de Ermesinde 

Cultura e Desporto - Proposta de celebração do Contrato de Patrocínio Desportivo para a participação na 

prova - Subida aos Montes Stelvio e Gavia – Itália –– 10 e 11 de junho, instruído com a informação técnica 
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n.º 6030/2022, datada de 28/04/2022, subscrita por Liliana Maria Ferreira Loureiro assistente técnico, cujo 

teor se transcreve:  

“Os associados e atletas amadores da associação “Magriços de Ermesinde Cultura e Desporto”, pretendem  

participar na prova de Cicloturismo - Subida aos Montes Stelvio e Gavia – Itália, a decorrer nos dias 10 e 11 

de junho de 2022.  

É um grande desafio para o Clube, a subida aos Montes Stelvio e Gavia em Itália.  

Para esta participação o clube apresenta as seguintes despesas:  

Previsão de despesas Valor estimado 

20 Equipamentos alusivo aos eventos 2.000,00€ 

Viagem de avião 10x137€ 1.370,00€ 

Estadia 3 noites 10x95€ 950,00€ 

Aluguer veículo para deslocação 600,00€ 

Aluguer bicicletas 10x95€                          950,00€ 

Alimentação   500,00€ 

Total: 6.370,00€ 

 

Considerando que esta participação envolve despesas acrescidas, os Magriços solicitam apoio ao município 

para fazer face aos gastos, comprometendo-se a colocar nos equipamentos, o logotipo do Valongo In 

Outdoor e as Logomarcas, levando assim além-fonteiras, o nome do Concelho.  

Coloca-se, pois, à consideração superior, a atribuição de um apoio financeiro no valor de 500,00€, aos 

Magriços de Ermesinde Cultura e Desporto, pessoa coletiva n.º 501 167 870, com sede na Travessa Cinco 

de Outubro, n.º 179, 4445-311- Ermesinde,  

Mais se informa que os Magriços de Ermesinde Cultura e Desporto:  

- Estão constituídos nos termos da Lei, como consta de documentos existentes no processo;  

- Prosseguem fins de interesse público municipal;  

- Apresentam o Plano de Atividades;  

- Comprometem-se a assegurar ou autorizar a divulgação pública, designadamente através da internet, dos 

documentos de prestação de contas relativos ao ano imediatamente anterior à concessão do benefício ou 

apoio.  

Face ao exposto, propõe-se que a Câmara Municipal, delibere aprovar a minuta do Contrato de Patrocínio 

Desportivo, em anexo, para a participação na Prova de Cicloturismo – Subida aos Montes Stelvio e Gavia, a 

decorrer em Itália, nos dias 10 e 11 de junho de 2022, a celebrar com os Magriços de Ermesinde Cultura e 

Desporto.  

Tem competência para decidir sobre o assunto a Câmara Municipal, ao abrigo das alíneas o) e u), do n.º 1 

do artigo 33.º do anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, conjugada com o n.º 1 do artigo 2.º e n.º 1 

do artigo 7.º do Regulamento para a Concessão de Apoio às Entidades e Organismos que Prossigam no 

Concelho Fins de Interesse Público.  
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À consideração superior,  

 Sobre o assunto foi prestada informação da Exma. senhora Chefe de Divisão Susana Leão, em 

28/04/2022:  

“Será uma prova inesquecível. Os participantes irão percorrer estradas que contornam os Alpes Orientais. O 

Município terá grande visibilidade nesta prova sendo representado pelo Grupo dos Magriços de Ermesinde, 

a correr com equipamentos estampados com as logomarcas e o logotipo do Valongo in outdoor, pelo que 

concordo com a proposta de Contrato de Patrocínio Desportivo.  

Mais se informa que, o processo se encontra devidamente instruído e a entidade cumpre todos os requisitos 

legais e regulamentares para ser deferido o pedido.  

À consideração superior.  

O Exmo. Senhor Diretor do Departamento Torcato Ferreira, emitiu o seguinte despacho em 28/04/2022:  

“Concordo.  

À consideração superior”.  

O Exmo. Sr. Vereador, Eng.º Paulo Esteves Ferreira, emitiu 28/04/2022, o seguinte despacho:  

“Concordo. À consideração do senhor Presidente para levar a reunião de Câmara.”.  

O Exmo. Sr. Presidente da Câmara emitiu em 29/04/2022, o seguinte despacho:  

“Concordo. Elabore-se minuta para ser presente à reunião de Câmara.  

Depois de apreciado o assunto foi deliberado, ao abrigo das alíneas o) e u), do n.º 1 do artigo 33.º do anexo 

I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, conjugada com o n.º 1 do artigo 2.º e n.º 1 do artigo 7.º do 

Regulamento para a Concessão de Apoio às Entidades e Organismos que Prossigam no Concelho Fins de 

Interesse Público, por unanimidade, aprovar o Contrato de Patrocínio Desportivo em anexo, a celebrar com 

os Magriços de Ermesinde Cultura e Desporto para participação na “Subida aos Montes Stelvio e Gavia”, a 

decorrer em Itália, nos dias 10 e 11 de junho , com base na informação técnica prestada.  

A presente deliberação foi aprovada em minuta para efeitos de execução imediata.  

 

2.1.5 - PROPOSTA DE CELEBRAÇÃO DO PROTOCOLO DE COORGANIZAÇÃO COM O CLUBE - 

KEMEDO TEAM ASSOCIAÇÃO DESPORTOS EM NATUREZA, PARA A REALIZAÇÃO DO “TRAIL 

TERRA DO BRINQUEDO - ALFENA” – 4 E 5 DE JUNHO DE 2022 

Presente à Câmara Municipal o processo mencionado em epígrafe, respeitante a “Proposta de Celebração 

do Protocolo de Coorganização com o clube - Kemedo Team Associação Desportos em Natureza, para a 

realização do “Trail Terra do Brinquedo - Alfena” – 4 e 5 de junho de 2022  ”, instruído com a informação 

técnica n.º 5987/2022, datada de 27/04/2022, subscrita por Helder Rocha assistente técnico e Vitor Palácios 

técnico superior , cujo teor se transcreve:  

“O Município de Valongo pretende levar a efeito a realização do Trail Terra do Brinquedo - Alfena, nos dias 

4 e 5 de junho, tendo para o efeito, solicitado a coorganização da coletividade - Kemedo Team Associação 

Desportos em Natureza e da Junta de Freguesia de Alfena.  
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A Kemedo Team Associação Desportos em Natureza, é uma Associação que tem registado um grande 

aumento de praticantes e aficionados, dedicando-se à execução e dinamização de projetos de desporto na 

natureza, tais como, Caminhadas, Provas de Orientação e Trail’ s, assim como iniciativas de caracter 

solidário, pelo que, se considera que a parceria com esta entidade local, para a organização do Trail Terra 

do Brinquedo - Alfena, será um sucesso.  

Assim, este Trail, vem substituir o “Trail dos Quatros Caminhos”, dado que o clube representante, G. D. 4 

Caminhos, deixou de ter capacidade logística para levar a cabo o evento. É uma edição renovada, 

nomeadamente na designação - Trail Terra do Brinquedo - Alfena, terá partida e chegada no Parque Vale 

do Leça, é certificado pela Associação de Trail Running de Portugal, é pontuável para o Circuito Trilhos de 

Valongo e para a Taça de Portugal, prevendo-se a participação de 1000 atletas e tendo o seguinte 

programa:  

Dia 4 de junho  

- Trail Kids - a partir das 15h30; 

Dia 5 de junho  

. Trail Longo (21km) – partida às 9h00 e chegada dos 1.ºs atletas a partir das 10h45;  

. Trail Curto (13km) – partida às 9h15 e chegada dos 1.ºs atletas a partir das 10h15;  

. Caminhada (9km) – partida às 9h30;  

. Entrega de prémios – 12h00  

Esta prova terá como destinatários:  

. Trail Longo e Trail Curto – participantes com idade igual ou superior a 16 anos;  

. Caminhada - participantes com idade igual ou superior a 10 anos, quando acompanhadas por um adulto 

inscrito;  

. Kids Trail – até aos 12 anos.  

Para a organização deste evento, as entidades parceiras preveem um gasto no valor de 17.100,00 €, de 

acordo com o seguinte quadro:  

Previsão de Despesas 
 

Tipo de despesa Valor 

T-Shirts 2.800,00 € 

Medalhas 1.500,00 € 

Marcações 1.600,00 € 

Troféus 550,00 € 

Vídeo e promoção da prova 850,00 € 

Abastecimentos 2.750,00 € 

Cronometragem e dorsais 2.600,00 € 

Prémios 750,00 € 

Policiamento 750,00 € 
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Bombeiros 750,00 € 

Outros 2.200,00 € 

Total  17.100,00 € 

 

Relativamente às receitas, serão contabilizadas as inscrições, cujos valores oscilam entre os 6,00€ e os 

16,00€, bem como patrocínios a confirmar.  

Face ao exposto, o Município de Valongo solicita a parceria da Kemedo Team Associação Desportos em 

Natureza e da Junta de Freguesia de Alfena, na qualidade de coorganizadores, através da celebração de 

um Protocolo, sendo da responsabilidade da Associação entre outras ações:  

- Definir/marcar os percursos, disponibilizar de recursos humanos, controlar as inscrições, acompanhar 

tecnicamente o evento, preparar os abastecimentos, limpar os percursos após o evento, dorsais, 

cronometragem, entre outros;  

Da Junta de Freguesia de Alfena:  

- Divulgar a prova, apoio logístico, pagar o serviço à GNR, efetuar o contacto com os Bombeiros Voluntários 

de Ermesinde, cedência de espaços, entre outras;  

E do Município:  

- Apoiar logisticamente, aprovar os percursos, ativar a apólice do seguro para eventos, ceder espaços, 

divulgar o evento, atribuir um apoio financeiro no valor de 2.000,00€ à Kemedo Team Associação Desportos 

em Natureza, devido à necessidade de revitalizar este Trail, visto ter sido a única prova do Circuito dos 

Trilhos de Valongo, que esteve suspensa 2 edições devido à Pandemia Covid, entre outras 

responsabilidades, que se resume num apoio com um custo global estimado em 4.518,52€, de acordo com 

o descrito no quadro seguinte: 

 

Tipologia do Apoio Valor estimado 

Custos diretos internos 

Seguro a) 0,00€ 

Logística 575,90€ 

Trabalho extraordinário 500,00€ 

Sacos, fitas pescoço, flyers e fita sinalizadora  1.162,20€ 

Subtotal:   2.238,10 € 

Custos diretos externos 

Apoio Financeiro à Kemedo Team b)   2.000,00 € 

Trofeus 280,42€ 

Subtotal: 2.280,42€ 

Total: 4.518,52€ 
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a) Ao abrigo da apólice existente  
 

b) Valor a cabimentar  

Considerando que o Concelho de Valongo está a ter um forte reconhecimento ao nível dos Trail`s que 

realiza e na promoção do Desporto Outdoor na Serra, propõe-se que a Câmara Municipal, delibere aprovar 

a minuta da Proposta do Protocolo de Coorganização com a Kemedo Team Associação Desportos em 

Natureza e a Junta de Freguesia de Alfena, para a realização do Trail Terra do Brinquedo – Alfena, a 

decorrer nos dias 4 e 5 de junho de 2022, de acordo com a proposta de minuta em anexo.  

Tem competência para decidir sobre o assunto a Câmara Municipal, ao abrigo das alíneas o) e u), do n.º 1 

do artigo 33.º do anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, conjugada com o n.º 1 do artigo 2.º e n.º 1 

do artigo 7.º do Regulamento para a Concessão de Apoio às Entidades e Organismos que Prossigam no 

Concelho Fins de Interesse Público.  

À consideração superior,  

 Sobre o assunto foi prestada informação da Exma. senhora Chefe de Divisão Susana Leão, em 

27/04/2022:  

“Alfena, tem sido palco de um grandioso trail que faz parte do Circuito dos trilhos de Valongo. Sofreu uma 

paragem de duas edições, devido ao Covid, mas agora está a rejuvenescer, tem um novo nome – Trail 

Terra do Brinquedo – Alfena e conta com a parceria de um Clube com provas de excelente trabalho nesta 

área – os Kemedo Team, porquanto irá ser um sucesso daqui em diante.  

Face ao exposto, concordo com o Protocolo de coorganização e mais informo que o processo se encontra 

devidamente instruído e as entidades cumprem todos os requisitos legais e regulamentares para ser 

deferido o pedido.  

À consideração superior.  

O Exmo. Senhor Diretor do Departamento Torcato Ferreira, emitiu o seguinte despacho em 28/04/2022:  

“Concordo.  

À consideração superior”.  

O Exmo. Sr. Vereador, Eng.º Paulo Esteves Ferreira, emitiu 28/04/2022, o seguinte despacho:  

“Concordo. À consideração do senhor Presidente para levar a reunião de Câmara.”.  

O Exmo. Sr. Presidente da Câmara emitiu em 29/04/2022, o seguinte despacho:  

“Concordo. Elabore-se minuta para ser presente a reunião de Câmara.  

Depois de apreciado o assunto foi deliberado, ao abrigo das alíneas o) e u), do n.º 1 do artigo 33.º do anexo 

I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, conjugada com o n.º 1 do artigo 2.º e n.º 1 do artigo 7.º do 

Regulamento para a Concessão de Apoio às Entidades e Organismos que Prossigam no Concelho Fins de 

Interesse Público, por unanimidade, aprovar a Proposta de Protocolo de Coorganização em anexo, a firmar 

com a Kemedo Team Associação Desportos em Natureza e Junta de Freguesia de Alfena, para a 

realização do Trail Terra do Brinquedo – Alfena, a decorrer nos próximos  dias 4 e 5 de junho , com base na 

informação técnica prestada.  



21 
 
 
 
 
 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE VALONGO 

 

 
CMV.00 047.C 

A presente deliberação foi aprovada em minuta para efeitos de execução imediata.  

 

2.1.6 - NÚCLEO CULTURAL E RECREATIVO DE VALONGO - PROPOSTA DE CONTRATO DE 

PATROCÍNIO DESPORTIVO PARA A REALIZAÇÃO DO VI TORNEIO DE TÉNIS DE MESA CHALLENGE 

E DO III TORNEIO DE TÉNIS DE MESA CORBILLON - 4 E 5 JUNHO DE 2022 

Presente à Câmara Municipal o processo mencionado em epígrafe, respeitante ao Núcleo Cultural e 

Recreativo de Valongo - Proposta de Contrato de Patrocínio Desportivo para a realização do VI Torneio de 

Ténis de Mesa Challenge e do III Torneio de Ténis de Mesa Corbillon - 4 e 5 junho de 2022, instruído com a 

informação técnica n.º 5894/2022, datada de 26/04/2022, subscrita por Liliana Sandra Sampaio Almeida 

assistente técnico , cujo teor se transcreve:  

“A secção de Ténis de Mesa do Núcleo Cultural e Recreativo de Valongo - NCRV pretende realizar mais 

uma edição do Torneio de Ténis de Mesa Challenge “Cidade de Valongo”, no próximo dia 4 de junho, nas 

instalações do Pavilhão Municipal n.º 1 de Campo. Este torneio contará para o Ranking Nacional Challenge 

e irá envolver cerca de 180 atletas, com idades compreendidas entre os 18 e os 85 anos, oriundos de todo o 

país.  

É ainda pretensão do NCRV, organizar a terceira edição do Torneio de Ténis de Mesa Corbillon “Cidade de 

Valongo”, no dia 5 de junho, utilizando o mesmo espaço e os mesmos recursos materiais, para rentabilizar 

meios, nomeadamente financeiros. De realçar que este torneio Corbillon, foi pioneiro no norte do país e visa 

a competição por equipas, estando prevista a participação de cerca de 120 atletas masculinos e femininos 

federados, dos 8 aos 85 anos, em representação de clubes, provenientes de várias zonas do país.  

Para a organização destes dois torneios, o NCRV prevê um orçamento no valor de 4.600,00€, de acordo 

com o seguinte quadro:  
 

Tipo de Despesa 
 

Valor 

Arbitragem 1.000,00 € 

Alojamento e refeições para juiz, árbitros e staff  1.000,00 € 

Aluguer e transporte de mesas de jogo e contadores 1.200,00 € 

Organização e apoio logístico   1.200,00 € 

Apoio médico/fisioterapia 200,00 € 

Total:            4.600,00 € 

Receita:  

 Torneio de Ténis de Mesa Challenge – valor da inscrição: 5,00€/atleta/equipa;  

. Torneio de Ténis de Mesa Corbillon – valor da inscrição: 25,00€/equipa, mas caso se inscrevam nos dois 

torneios, o valor da inscrição será de 20,00€/equipa.  

Assim e por forma a fazer face às despesas com estes dois torneios, o NCRV solicita o apoio do Município, 

que depois de analisado se propõe:  
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. Isentar o pagamento da taxa de utilização do Pavilhão Municipal n.º 1 de Campo, no dia 3 junho (das 

22h00 às 24h00) para as montagens, nos dias 4 e 5 de junho (das 08h30 às 21h00) para a realização dos 

torneios, e no dia 5 de junho (das 21h00 às 24h00) para desmontagens, com um custo associado no valor 

de 293,40€ (30hx9,78€);  

. Oferecer 82 troféus de classificação, com um custo associado no valor de 319,40€;  

. Oferecer 30 lembranças e participação, com um custo associado no valor de 244,80€, envolvendo:  

- Saco do Desporto Outdoor (12,90€);  

- Folhetos dos Centros Outdoor (37,50€);  

- Fita de pescoço dos Centros Outdoor (11,40€);  

- Bloco Trilobite (140,70€);  

- Porta-chaves do Valongo in Outdoor (42,30€);  

. Disponibilizar 80 cadeiras e 3 mesas, com um custo associado no valor de 144,20€;  

. Disponibilizar o sistema de som, existente na instalação desportiva;  

. Autorizar tapar todas as entradas possíveis de luminosidade; 

. Autorizar a colocação de um bar amovível;  

. Atribuir um apoio pontual no valor de 750,00€ ao Núcleo Cultural e Recreativo de Valongo, sito na Rua de 

Sousa Paupério n.º 72 – 4440-697 Valongo, NIF – 501312617, estando previsto em orçamento o valor de 

500,00€ para o VI Torneio de Ténis de Mesa Challenge e o valor de 250,00€ para o III Torneio de Ténis de 

Mesa Corbillon.  

Estes torneios envolvem um custo global para o município no valor de 1.751,80€, de acordo com a seguinte 

tabela:  

Tipologia do Apoio Valor estimado 

Custos diretos internos 

Isenções 293,40 € 

Logística 144,20 € 

Troféus  319,40 € 

Lembranças 244,80 € 

Subtotal: 1.001,80 € 

Custos diretos externos 

a) Apoio pontual ao NCRV  750,00 € 

Subtotal: 750,00 € 

Total: 1.751,80 € 

a) Valor a cabimentar  

Mais se informa que o NCRV:  

- Está constituído nos termos da Lei, como consta de documentos existentes no processo;  

- Prossegue fins de interesse público municipal;  
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- Apresenta o Plano de Atividades e Orçamento do corrente ano e o documento de prestação de contas 

relativos ao ano imediatamente anterior  

- Compromete-se a assegurar ou autorizar a divulgação pública, designadamente através da internet, dos 

documentos de prestação de contas relativos ao ano imediatamente anterior à concessão do benefício ou 

apoio.  

Considerando o trabalho meritório que esta associação tem vindo a desenvolver ao nível da formação e 

promoção da modalidade de ténis de mesa, nomeadamente na organização de torneios e competições, que 

em muito prestigia o Município, coloca-se à consideração da Câmara Municipal, deliberar sobre a minuta do 

Contrato de Patrocínio Desportivo, em anexo, a celebrar com o Núcleo Cultural e Recreativo de Valongo, 

para a organização do VI Torneio de Ténis de Mesa Challenge e do III Torneio de Ténis de Mesa Corbillon, 

a decorrerem nos dias 4 e 5 junho de 2022, no Pavilhão Municipal n.º 1 de Campo.  

Tem competência para decidir sobre o assunto, a Câmara Municipal, ao abrigo das alíneas o) e u), do n.º 1 

do artigo 33.º do anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, conjugada com o n.º 1 do artigo 2.º e n.º 1 

artigo 7.º do Regulamento para a Concessão de Apoio às Entidades e Organismos que Prossigam no 

Concelho Fins de Interesse Público e com o artigo 12.º, bem como a alínea a) do n. º 3 do artigo 9.º do 

Regulamento de Taxas e Outras Receitas Municipais.  

À consideração superior,  

 Sobre o assunto foi prestada informação da Exma. senhora Chefe de Divisão Susana Leão, em 

26/04/2022:  

“Concordo com a proposta de Contrato de Patrocínio a celebrar com o Núcleo Cultural e Recreativo de 

Valongo, para apoiar os Torneios de Ténis de Mesas – Challenge e Corbillon, à semelhança das edições 

anteriores e conforme previsto em orçamento de 2022.  

Mais se informa que o processo se encontra devidamente instruído e a entidade cumpre todos os requisitos 

legais e regulamentares para ser deferido o pedido.  

À consideração superior.  

O Exmo. Senhor Diretor do Departamento Torcato Ferreira, emitiu o seguinte despacho em 27/04/2022:  

“Concordo com o proposto na presente informação. À consideração superior”.  

O Exmo. Sr. Vereador, Eng.º Paulo Esteves Ferreira, emitiu 27/04/2022, o seguinte despacho:  

“Concordo. À consideração do senhor Presidente para levar a reunião de Câmara.”.  

O Exmo. Sr. Presidente da Câmara emitiu em 29/04/2022, o seguinte despacho:  

“Concordo. Elabore-se minuta para ser presente à reunião de Câmara.  

Depois de apreciado o assunto foi deliberado, ao abrigo das alíneas o) e u), do n.º 1 do artigo 33.º do anexo 

I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, conjugada com o n.º 1 do artigo 2.º e n.º 1 do artigo 7.º do 

Regulamento para a Concessão de Apoio às Entidades e Organismos que Prossigam no Concelho Fins de 

Interesse Público e com o artigo 12.º, bem como a alínea a) do n. º 3 do artigo 9.º do Regulamento de Taxas 

e Outras Receitas Municipais , por unanimidade, aprovar o Contrato de Patrocínio Desportivo em anexo, a 

celebrar com o Núcleo Cultural e Recreativo de Valongo, para a organização dos VI Torneios de Ténis de 
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Mesa Challenge e  III de Ténis de Mesa Corbillon, a decorrerem nos dias 4 e 5 junho, com base na 

informação técnica prestada.  

A presente deliberação foi aprovada em minuta para efeitos de execução imediata.  

 

2.1.7 - SPORTING CLUBE DE CAMPO - PROPOSTA DE ATRIBUIÇÃO DE APOIO FINANCEIRO PARA 

A RENOVAÇÃO DA BANDEIRA DA ÉTICA, NO ÂMBITO DO PROGRAMA DE APOIO À PROMOÇÃO 

DA ÉTICA DESPORTIVA PROMOVIDO PELO MUNICÍPIO 

Presente à Câmara Municipal o processo mencionado em epígrafe, respeitante a Sporting Clube de Campo 

- Proposta de atribuição de apoio financeiro para a renovação da Bandeira da Ética, no âmbito do Programa 

de Apoio à Promoção da Ética Desportiva promovido pelo Município, instruído com a informação técnica n.º 

6011/2022, datada de 28/04/2022, subscrita por Liliana Maria Ferreira Loureiro, assistente técnica, cujo teor 

se transcreve:  

“Em reunião de Câmara de 8 de julho de 2021, foi aprovada a deliberação que visa o Programa de Apoio à 

Promoção da Ética Desportiva, em que entre outros incentivos, o Município poderá atribuir apoios 

financeiros a entidades locais, com Bandeira da Ética atribuída, mediante apresentação de comprovativos 

do IPDJ, respetivamente:  

1) 250€ - Valor a atribuir no caso de Candidatura Aprovada;  

2) 150€/ano – Valor atribuído em caso de manutenção da Bandeira da Ética (renovação da candidatura).  

Neste âmbito e considerando que o IPDJ aprovou a renovação da Bandeira da Ética Desportiva, ao 

Sporting Clube de Campo, no passado dia 18 de abril, conforme certificado anexo, estão reunidas as 

condições para requerer o subsídio supracitado no ponto 2 e contemplado no orçamento municipal 2022. 

Assim, coloca-se à consideração superior atribuir um apoio financeiro no valor de 150,00€, ao Sporting 

Clube de Campo, pessoa coletiva n.º 501600817, com sede na Rua dos Desportos, n.º 101 Campo - 

Valongo, pela aprovação da renovação da Bandeira da Ética Desportiva 2022.  

Mais se informa que, o Sporting Clube de Campo:  

- Está constituído nos termos da Lei, como consta de documentos existentes no processo;  

- Prossegue fins de interesse público municipal;  

- Apresenta o Plano de Atividades e Orçamento e o documento de prestação de contas atual;  

- Compromete-se a assegurar ou autorizar a divulgação pública, designadamente através da internet, dos 

documentos de prestação de contas relativos ao ano imediatamente anterior à concessão do benefício ou 

apoio.  

Tem competência para decidir sobre o assunto a Câmara Municipal, ao abrigo das alíneas o) e u), do n.º 1 

do artigo 33.º do anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, conjugada com o n.º 1 do artigo 2.º e n.º 1 

do artigo 7.º do Regulamento para a Concessão de Apoio às Entidades e Organismos que Prossigam no 

Concelho Fins de Interesse Público.  

À consideração superior,  

 Sobre o assunto foi prestada informação da Exma. senhora Chefe de Divisão Susana Leão, em 

28/04/2022:  
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“Concordo com a proposta de atribuição do apoio previsto no projeto Municipal - "Programa de Promoção 

de Apoio à Ética Desportiva".  

Mais se informa que o processo se encontra devidamente instruído e a entidade cumpre todos os requisitos 

legais e regulamentares para ser deferido o pedido.  

À consideração superior.  

O Exmo. Senhor Diretor do Departamento Torcato Ferreira, emitiu o seguinte despacho em 28/04/2022:  

“Concordo.  

À consideração superior”.  

O Exmo. Sr. Vereador, Eng.º Paulo Esteves Ferreira, emitiu em 28/04/2022, o seguinte despacho:  

“Concordo. À consideração do senhor Presidente para levar a reunião de Câmara.”.  

O Exmo. Sr. Presidente da Câmara emitiu em 29/04/2022, o seguinte despacho:  

“Concordo. Elabore-se minuta para ser presente à reunião de Câmara.  

Depois de apreciado o assunto foi deliberado, ao abrigo das alíneas o) e u), do n.º 1 do artigo 33.º do anexo 

I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, conjugada com o n.º 1 do artigo 2.º e n.º 1 do artigo 7.º do 

Regulamento para a Concessão de Apoio às Entidades e Organismos que Prossigam no Concelho Fins de 

Interesse Público, por unanimidade, atribuir um apoio financeiro ao Sporting Clube de Campo no valor de 

150,00€, premiando a renovação pelo IPDJ da Bandeira da Ética Desportiva 2022, com base na informação 

técnica prestada.  

A presente deliberação foi aprovada em minuta para efeitos de execução imediata.  

 

2.1.8 - MOTOCLUBE CAVALEIROS BOREALES - PROPOSTA DE CONTRATO DE PATROCÍNIO 

DESPORTIVO PARA A REALIZAÇÃO DO EVENTO SOLIDÁRIO - “O SALVADOR” - 22 DE MAIO DE 

2022 - ESPAÇO MULTIUSOS DE ALFENA 

Presente à Câmara Municipal o processo mencionado em epígrafe, respeitante a Motoclube Cavaleiros 

Boreales- Proposta de Contrato de Patrocínio Desportivo para a realização do evento solidário - “O 

Salvador”- 22 de maio de 2022 - Espaço multiusos de Alfena, instruído com a informação técnica n.º 

5991/2022, datada de 27/04/2022, subscrita por Mário Luis Santos Martins assistente técnico, cujo teor se 

transcreve:  

“O Motoclube Cavaleiros Boreales é uma associação sem fins lucrativos, com sede na Freguesia de 

Ermesinde, e que pretende promover e participar em iniciativas concernentes aos motociclos, ao bem-estar 

dos animais de companhia, bem como ao apoio social a pessoas carenciadas.  

Neste âmbito, o Clube pretende organizar um evento solidário, “O Salvador”, no dia 22 de maio de 2022, no 

espaço multiusos de Alfena, cujo objetivo é prestar apoio financeiro a crianças para finalidade terapêutica 

(valor remanescente com divisão equitativa), nomeadamente ao Renato, ao Gabriel, ao Brian e ao Ismael.  

Para esta organização, a o Clube prevê um gasto de 7.170,00 €, de acordo com o seguinte quadro:  

Despesa Custo 

Palco 700,00 € 
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Licença de ruido 70,00 € 

Empresa de iluminação e som 1 700,00 € 

Fotografia e filmagem 150,00 € 

Gerador elétrico 550,00 € 

Merchandising 1 200,00 € 

Carrinha de transporte mat. diversos 200,00 € 

Custas deslocamento DJ 250,00 € 

Custas deslocamento cantor Leandro 1 500,00 € 

Custo de técnico de som 350,00 € 

Ambulância 150,00 € 

Custo de apoio técnico 350,00 € 

Total: 7 170,00 € 
A receita deste evento é o valor granjeado nos ingressos, de 10€/pessoa, sendo a previsão máxima de até 
2000 participantes. ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Assim, para a organização do evento solidário “O Salvador”, e por forma a minimizar os seus custos, o 

Motoclube Cavaleiros Boreales, solicita o apoio do Município, que depois de analisado se propõe: 

1.Emitir e isentar o pagamento da Licença Especial de Ruido, com um custo associado de 34,50€;  

2.Isentar e ceder um palco coberto, com montagem e desmontagem, com a dimensão aproximada de 8m x 

7m, com um custo associado de 883,14€;  

3.Ceder 2 contentores de lixo grandes, com um custo associado no valor de 50,00€;  

Este evento envolve um custo global estimado para o município no valor de 967,64€ de acordo com a 
seguinte tabela:  

Apoio Indireto Custo 
Isenções  917,64€ 

Logística  50,00€ 

Total:  967,64€ 
Assim, propõe-se que a Câmara Municipal, delibere aprovar a minuta do Contrato de Patrocínio Desportivo, 

em anexo, a celebrar com o Motoclube Cavaleiros Boreales, para a organização do evento solidário, “O 

Salvador”, no dia 22 de maio de 2022, no espaço multiusos de Alfena, nos moldes apresentados.  

Tem competência para decidir sobre o assunto a Câmara Municipal, ao abrigo das alíneas o) e u), do n.º 1 

do artigo 33.º do anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, conjugada com o n.º 1 do artigo 2.º e n.º 1 

do artigo 7.º do Regulamento para a Concessão de Apoio às Entidades e Organismos que Prossigam no 

Concelho Fins de Interesse Público.  

À consideração superior.” 

Sobre o assunto foi prestada informação da Exma. senhora Chefe de Divisão Susana Leão, em 27/04/2022:  

“Os Motares Boreales através da organização do Concerto solidário – Salvador, irá ajudar crianças e 

transmitir através da música, os valores humanistas, generosos e solidários, necessários para uma 

sociedade melhor. Assim, solicita-se a aprovação do Contrato de Patrocínio Desportivo, que visa apoiar o 

concerto.  
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Mais se informa que o processo se encontra devidamente instruído e a entidade cumpre todos os requisitos 

legais e regulamentares para ser deferido o pedido.  

À consideração superior.  

O Exmo. Senhor Diretor do Departamento Torcato Ferreira, emitiu o seguinte despacho em 28/04/2022: 

“Concordo.  

À consideração superior”.  

O Exmo. Sr. Vereador, Eng.º Paulo Esteves Ferreira, emitiu 28/04/2022, o seguinte despacho:  

“Concordo. À consideração do senhor Presidente para levar a reunião de Câmara.”.  

O Exmo. Sr. Presidente da Câmara emitiu em 28/04/2022, o seguinte despacho:  

“Concordo. Elabore-se minuta para ser presente à reunião de Câmara.  

Depois de apreciado o assunto foi deliberado, ao abrigo das alíneas o) e u), do n.º 1 do artigo 33.º do anexo 

I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, conjugada com o n.º 1 do artigo 2.º e n.º 1 do artigo 7.º do 

Regulamento para a Concessão de Apoio às Entidades e Organismos que Prossigam no Concelho Fins de 

Interesse Público, por unanimidade, aprovar o Contrato de Patrocínio Desportivo em anexo, a celebrar com 

o Motoclube Cavaleiros Boreales, para realização do evento solidário - “O Salvador”  a ter lugar no próximo 

dia 22 de maio no Espaço Multiusos de Alfena, com base na informação técnica prestada. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta para efeitos de execução imediata.  

 

2.1.9 - AGRUPAMENTO DE ESCUTEIROS DE SOBRADO - PROPOSTA DE CONTRATO DE 

PATROCÍNIO DESPORTIVO PARA A REALIZAÇÃO DA 2.ª EDIÇÃO DA CAMINHADA COLORIDA – 05 

DE JUNHO DE 2022 

Presente à Câmara Municipal o processo mencionado em epígrafe, respeitante a Agrupamento de 

Escuteiros de Sobrado - Proposta de Contrato de Patrocínio Desportivo para a realização da 2.ª edição da 

Caminhada Colorida – 05 de junho de 2022, instruído com a informação técnica n.º 6029/2022, datada de 

28/04/2022, subscrita por Helder Filipe Silva Rocha assistente técnico, cujo teor se transcreve:  

“Na sequência dos confinamentos provocados pela Pandemia Covid-19, os clubes e as Associações 

cancelaram todas as suas atividades programadas nesses períodos.  

Assim e considerando o alívio das medidas restritivas, sendo atualmente possível retomar a organização de 

eventos, e dado que o Agrupamento de Escuteiros de Sobrado tem vindo a desenvolver um importante 

trabalho a nível social e cultural junto da sua comunidade, assim como na ocupação de tempos livres dos 

mais jovens, este pretende levar a efeito no dia 05 de junho a 2.ª edição da “Caminhada Colorida”, dirigida 

à população em geral, com partida pelas 09h00, no Largo do Passal / Sobrado, com animação ao longo do 

trajeto, através do lançamento de tintas entre participantes e tem como objetivo a angariação de fundos 

para minimizar os encargos com as atividades a levar a cabo por este Agrupamento de Escuteiros ao longo 

de 2022.  

Para a realização deste evento, o clube apresenta a seu cargo um orçamento no valor de 1.025,00€, de 

acordo com o seguinte quadro:  
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Despesa Valor 

GNR 19,50 € 

Seguros 180,50 € 

Pó 600.00 € 

Água  100.00 € 

Lenços 125.00 € 

Alvará 156,05 € 

Licença Especial de Ruído 28,05 € 

Estrado 50,00 € 

TOTAL:   1.025,00€ 

 

O Agrupamento de Escuteiros prevê receitas resultantes do valor granjeado nas inscrições, cujo valor é de 

5,00€/participante.  

Neste sentido e de forma a tornar possível a realização desta iniciativa, o Agrupamento de Escuteiros 

solicita o apoio do Município, que após análise, e considerando o brioso trabalho desenvolvido junto da 

comunidade local, se coloca à consideração superior:  

a) Emitir e isentar o pagamento do Alvará de licença, com um custo associado no valor de 156,05€;  

b) Emitir e isentar o pagamento da Licença de Ruído, com um custo associado no valor de 28,05€;  

c)Disponibilizar um estrado de cubos de 3X2 mts, com transporte, com um custo associado no valor de 

29,60€; 

d)Disponibilizar 2 Bandeirolas do Desporto;  

e) Oferta de 300 sacos do Desporto Outdoor, com um custo associado no valor de 129,00€;  

f) Imprimir 15 cartazes, com um custo associado no valor de 9,90€;  

g) Divulgar o evento em parceria com o Agrupamento de Escuteiros de Sobrado;  

h) Atribuir um apoio pontual no valor de 200,00€, CNE – Agrupamento 1329 de Sobrado, com sede na Rua 

do Vilar, n.º 3, 4440-365 - Sobrado, NIF - 500972052, por forma a minimizar as despesas inerentes com a 

aquisição do pó para fazerem as tintas.  

Ao apoio elencado está associado um encargo financeiro para o Município, no valor global de 552,60€, de 

acordo com o seguinte quadro:  
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a) Valor a cabimentar  

Face ao exposto, propõe-se que a Câmara Municipal, delibere aprovar a minuta do Contrato de Patrocínio 

Desportivo, em anexo, a celebrar com o Agrupamento de Escuteiros de Sobrado, para a realização da 2.ª 

Edição da Caminhada Colorida, a decorrer no dia 05 de junho de 2022. 

Tem competência para decidir sobre o assunto, a Câmara Municipal, ao abrigo das alíneas o) e u), do n.º 1 

do artigo 33.º do anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, conjugada com o n.º 1 do artigo 2.º e n.º 1 

artigo 7.º do Regulamento para a Concessão de Apoio às Entidades e Organismos que Prossigam no 

Concelho Fins de Interesse Público e com o artigo 12.º, bem como a alínea a) do n. º 3 do artigo 9.º do 

Regulamento de Taxas e Outras Receitas Municipais.  

À consideração superior,  

 Sobre o assunto foi prestada informação da Exma. senhora Chefe de Divisão Susana Leão, em 

28/04/2022:  

“A 1.ª edição da caminhada colorida organizada pelo Agrupamento de Escuteiros de Sobrado, foi um 

sucesso, pelo que se propõe dar continuidade a este evento prestando o apoio solicitado para a 2.ª edição, 

a decorrer no próximo dia 5 de junho, em Sobrado, considerando ser, além de um momento desportivo, 

também divertido, juntando o convívio à socialização.  

Mais se informa que o processo se encontra devidamente instruído e a entidade cumpre todos os requisitos 

legais e regulamentares para ser deferido o pedido.  

À consideração superior.  

O Exmo. Senhor Diretor do Departamento Torcato Ferreira, emitiu o seguinte despacho em 28/04/2022:  

“Concordo.  

À consideração superior”. 

O Exmo. Sr. Vereador, Eng.º Paulo Esteves Ferreira, emitiu 28/04/2022, o seguinte despacho:  

“Concordo. À consideração do senhor Presidente para levar a reunião de Câmara.”.  

Tipologia do Apoio Valor estimado 

Custos diretos internos 

eI Isenções 184,10€ 

M Sacos 129,00€ 

Logística 29,60€ 

Divulgação 9,90€ 

Subtotal: 352,60€ 

Custo diretos externos 

Apoio pontual ao Agrupamento de Escuteiros a) 200,00€ 

Subtotal: 200,00€ 

Total: 552,60€ 
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O Exmo. Sr. Presidente da Câmara emitiu em 29/04/2022, o seguinte despacho: 

“Concordo, elabore-se minuta para ser presente a reunião de Câmara.  

Depois de apreciado o assunto foi deliberado, ao abrigo das alíneas o) e u), do n.º 1 do artigo 33.º do anexo 

I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, conjugada com o n.º 1 do artigo 2.º e n.º 1 do artigo 7.º do 

Regulamento para a Concessão de Apoio às Entidades e Organismos que Prossigam no Concelho Fins de 

Interesse Público e com o artigo 12.º, bem como a alínea a) do n. º 3 do artigo 9.º do Regulamento de Taxas 

e Outras Receitas Municipais , por unanimidade, aprovar o Contrato de Patrocínio Desportivo em anexo, a 

celebrar com o Agrupamento de Escuteiros de Sobrado, para a realização da 2.ª Edição da Caminhada 

Colorida, a decorrer no próximo dia 05 de junho, com base na informação técnica prestada.  

A presente deliberação foi aprovada em minuta para efeitos de execução imediata.  

 

2.1.10 – ASSOCIAÇÃO DAS COLETIVIDADES DO CONCELHO DE VALONGO - PROPOSTA DE 

CONTRATO DE PATROCÍNIO DESPORTIVO PARA O VIII ENCONTRO INTERNACIONAL DE JOGOS 

TRADICIONAIS | RIBERA DEL DUERO – 12 A 15 DE MAIO DE 2022 

Presente à Câmara Municipal o processo mencionado em epígrafe, respeitante à Associação das 

Coletividades do Concelho de Valongo- Proposta de Contrato de Patrocínio Desportivo para o VIII Encontro 

Internacional de Jogos Tradicionais | Ribera Del Duero – 12 a 15 de maio de 2022, instruído com a 

informação técnica n.º 6217/2022, datada de 02/05/2022, subscrita por Susana do Céu Sousa Moreira Leão, 

Chefe de Divisão e Liliana Loureiro assistente técnico, cujo teor se transcreve:  

“A Associação das Coletividades do Concelho de Valongo – ACCV, e à semelhança do ano 2021, foi 

convidada a participar no VIII Encontro Internacional de Jogos Tradicionais | Ribera Del Duero 2022 – 

Cultura y VINO II, a decorrer nesta localidade Espanhola, de 12 a 15 de maio, envolvendo diversas 

atividades, entre as quais a dinamização dos Jogos Tradicionais. 

Para o efeito, a ACCV solicta o apoio do Municpio para minimizar os custos com a sua participação, que se 

representam no seguinte quadro: 

Despesa Valor 

Inscrições 750,00€ 

Refeições 405,00€ 

Transporte 500,00€ 

Lembranças 200,00€ 

Staff 350,00€ 

TOTAL:   2.205,00€ 

Assim e considerando que:  

- O Município de Valongo e a Associação das Coletividades do Concelho de Valongo têm vindo a investir na 

promoção da Cultura dos Jogos Tradicionais, através da dinamização de ações nas Escolas do 1.º CEB, 

participação em Encontros regionais/nacionais, entre outros projetos;  
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- Os jogos tradicionais portugueses são indubitavelmente uma peça fulcral da nossa identidade, refletindo a 

história e cultura do nosso país;  

- A Associação das Coletividades do Concelho de Valongo, desenvolve um trabalho meritório ao nivel da 

divulgação e implementação dos jogos tradicionais com base na cultura portuguesa e nas tradições antigas, 

no país e estrangeiro;  

Coloca-se à consideração superior conceder o seguinte apoio:  

1.Disponibilizar uma carrinha de 9 lugares, ao abrigo do protocolo existente, para fazer a viagem de ida e 

volta, perfazendo cerca de 1020 km, com um custo associado previsivel no valor de 510,00€ (1020km x 

0,50€);  

2.Pagamento contra apresentação de fatura dos abastecimentos efetuados durante a viagem, prevendo-se 

um gasto de 150,00€;  

3.Dispensar do serviço o colaborador Bruno José Marques de Oliveira, afeto ao Departamento de Logistica 

Higiene Urbana e Manutenção – DLHUM e membro da ACCV, que será o motorista da carrinha sita no 

ponto 1, bem como elemento dinamizador dos jogos;  

4.Atribuir um apoio pontual à Associação das Coletividades do Concelho de Valongo, NIF – 505188619, no 

valor de 400,00€, para fazer face às despesas com esta participação.  

De acordo com o seguinte quadro, o município irá prestar um apoio global no valor de 1.060,00 €:  
 
Tipologia do Apoio Valor estimado 

Custos diretos internos  

Carrinha 9 lugares 510,00 € 

Abastecimentos 150,00 € 

Subtotal: 660,00 € 

Custo direto externos 

Apoio pontual á ACCV a) 400,00 € 

Total: 1.060,00 € 
a) Valor a cabimentar  

 
Mais se informa que, a Associação das Coletividades do Concelho de Valongo:  

- Está constituída nos termos da Lei, como consta de documentos existentes no processo;  

- Prossegue fins de interesse público municipal; 

- Apresenta o Plano de Atividades e Orçamento do corrente ano e o documento de prestação de contas 

relativos ao ano imediatamente anterior;  

- Compromete-se a assegurar ou autorizar a divulgação pública, designadamente através da internet, dos 

documentos de prestação de contas relativos ao ano imediatamente anterior à concessão do benefício ou 

apoio.  

Face ao exposto, propõe-se que a Câmara Municipal, delibere aprovar a minuta do Contrato de Patrocínio 

Desportivo, em anexo, a celebrar com a Associação das Coletividades do Concelho de Valongo, para 
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participar no VIII Encontro Internacional de Jogos Tradicionais | Ribera Del Duero – Cultura y VINO II, a 

decorrer nesta localidade Espanhola, de 12 a 15 de maio de 2022.  

Tem competência para decidir sobre o assunto, a Câmara Municipal, ao abrigo das alíneas o) e u), do n.º 1 

do artigo 33.º do anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, conjugada com o n.º 1 do artigo 2.º e n.º 1 

artigo 7.º do Regulamento para a Concessão de Apoio às Entidades e Organismos que Prossigam no 

Concelho Fins de Interesse Público.  

À consideração superior,  

O Exmo. Senhor Diretor do Departamento Torcato Ferreira, emitiu o seguinte despacho em 02/05/2022:  

“Concordo.  

À consideração superior”.  

O Exmo. Sr. Vereador, Eng.º Paulo Esteves Ferreira, emitiu 02/05/2022, o seguinte despacho:  

“Concordo. À consideração do senhor Presidente para levar a reunião de Câmara.”.  

O Exmo. Sr. Presidente da Câmara emitiu em 02/05/2022, o seguinte despacho:  

“Concordo, elabore-se minuta para ser presente a reunião de Câmara.  

Depois de apreciado o assunto foi deliberado, ao abrigo das alíneas o) e u), do n.º 1 do artigo 33.º do anexo 

I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, conjugada com o n.º 1 do artigo 2.º e n.º 1 do artigo 7.º do 

Regulamento para a Concessão de Apoio às Entidades e Organismos que Prossigam no Concelho Fins de 

Interesse Público, por unanimidade, aprovar a minuta do Contrato de Patrocínio Desportivo, em anexo, a 

celebrar com a Associação das Coletividades do Concelho de Valongo, para participar no VIII Encontro 

Internacional de Jogos Tradicionais | Ribera Del Duero – Cultura y VINO II, a decorrer nesta localidade 

Espanhola, de 12 a 15 de maio de 2022, com base na informação técnica prestada.  

A presente deliberação foi aprovada em minuta para efeitos de execução imediata.  

 

2.2.1 - AÇÃO SOCIAL ESCOLAR - COMPARTICIPAÇÃO PARA VISITAS DE ESTUDO - ANO LETIVO 

2021-2022 - 1ª FASE 

Presente à Câmara Municipal o processo mencionado em epígrafe, respeitante a Ação Social Escolar - 

Comparticipação para Visitas de Estudo - Ano Letivo 2021-2022 - 1ª Fase, instruído com a informação 

técnica n.º 6017/2022, datada de 28/04/2022, subscrita por Sandra Figueiredo, Dalila Cunha e Helena 

Gonçalves, Técnicas Superiores, cujo teor se transcreve:  

“Código Orçamental: 02/04.03.01 

1. No âmbito da aplicação das medidas de Ação Social Escolar para o ano letivo 2021/2022, foi solicitada 

aos Agrupamentos de Escolas a identificação das visitas de estudo realizadas e programadas no âmbito 

das atividades curriculares, com a finalidade de atribuição das comparticipações a alunos/as abrangidos/as 

pelos escalões A e B.  

2. A publicação do Despacho n.º 5296/2017, de 16 de junho, veio introduzir alterações ao Despacho n.º 

8452-A/2015, de 31 de julho, definindo no Anexo III o montante máximo das comparticipações - 20,00€ para 

o escalão A e 10,00€ para o B.  
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3. Para o ano letivo 2021/2022, verificando-se a ausência de publicação em 2021 do Despacho anual que 

regula a aplicação das medidas de Ação Social Escolar, mantém-se o Despacho n.º 7255/2018, de 31 de 

julho, aplicando-se as mesmas condições de apoio, incluindo o alargamento das medidas de apoio às 

crianças da Educação Pré-Escolar, decorrente de orientação superior e à semelhança do ocorrido em anos 

transatos. 

4. Assim sendo, as Direções dos Agrupamentos de Escolas vêm solicitar a comparticipação para os/as 

alunos/as e crianças que beneficiam das medidas de Ação Social Escolar e que foram identificadas como 

participantes nas visitas de estudo realizadas e/ou programadas.  

5. Após análise das grelhas de custos, o montante global a transferir para os Agrupamentos de Escolas é 

12.916,86€ de acordo com a seguinte distribuição:  

Agrupamento de Escolas (AE) Valor 

AE de Alfena 400,16€ 
AE de Campo 2.686,00€ 

AE de Ermesinde 2.763,75€ 
AE de S. Lourenço 1.358,00€ 
AE de Vallis Longus 5.708,95€ 

AE de Valongo 0€ 
TOTAL 12.916,86€ 

 

Tem competência para decidir sobre o assunto a Câmara Municipal, ao abrigo da alínea hh), do n.º 1 do 

artigo 33.º do anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro.  

À consideração superior.  

Sobre o assunto foi prestada a informação da Chefe da Unidade de Recursos e Projetos Educativos, Marta 

Alexandra Fernandes Costa, em 28/04/2022, que igualmente se transcreve: 

Concordo com o proposto.  

À consideração superior. 

A Exma. Sra. Chefe da Divisão de Educação, Júlia Sandra Gomes Mendes, emitiu em 28/04/2022, o 

seguinte despacho:  

Concordo com o proposto.  

À consideração superior.  

O Ex.mo Senhor Chefe de Divisão, Torcato Ferreira, emitiu em 28/04/2022, o seguinte despacho:  

“Concordo.  

À consideração superior.”  

O Exmo. Sr. Vereador Dr. Orlando Rodrigues, emitiu em 28/04/2022, o seguinte despacho:  

“Concordo.  

Ao Sr. Presidente para agendamento a reunião de Câmara.”  

O Exmo. Sr. Presidente, emitiu em 29/04/2022, o seguinte despacho:  

“Concordo. Elabore-se minuta para ser presente à reunião de Câmara.”  
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Depois de apreciado o assunto foi deliberado ao abrigo da alínea hh), do n.º 1 do Artigo 33.º do anexo I da 

Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, por unanimidade, transferir para os Agrupamentos de Escolas o valor 

global de 12.916,86€ para comparticipação de visitas de estudo dos/as alunos/as abrangidos/as pelas 

medidas de Ação Social Escolar, com base na informação técnica prestada.  

A presente deliberação foi aprovada em minuta para efeitos de execução imediata.  
 
2.2.2 - ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIO DE TRANSPORTE A ALUNOS/AS COMPULSIVOS/AS - ANO 

LETIVO 2021/2022 - NOVA INSCRIÇÃO  

Presente à Câmara Municipal o processo mencionado em epígrafe, respeitante a atribuição de subsídio de 

transporte a alunos/as compulsivos/as - ano letivo 2021/2022 - nova inscrição, instruído com a informação 

técnica n.º 6016/2022, datada de 28/04/2022, subscrita por Dalila Susana Moreira Silva Cunha, Técnica 

Superior, cujo teor se transcreve:  

“Considerando que:  

1. A câmara municipal deliberou, em reunião de 21 de outubro de 2021, a Atribuição de subsídio de 

transporte a alunos/as compulsivos/as para o ano letivo 2021/2022;  

2. A Técnica de Intervenção Social da Escola de Segunda Oportunidade de Valongo (ESOV) enviou para a 

Câmara, um pedido de apoio para transporte de um aluno que, no mês de abril, veio transferido para a 

ESOV para frequentar o nível do ensino básico.  

3. Trata-se de um aluno residente na freguesia de Alfena;  

4. Pese embora a candidatura tenha sido extemporânea e tratando-se de uma transferência de escola, este 

apoio vital para a família deste jovem que, por não ter encontrado resposta formativa adequada e como 

forma de contrariar o absentismo escolar, seguiu este percurso educativo alternativo.  

5. Face ao que ficou dito, entendemos ser de abranger este aluno nos beneficiários do apoio concedido pela 

câmara municipal.  

6. O pagamento do subsídio deverá ser efetuado na 3ª tranche, conforme previamente aprovado pela 

câmara municipal na deliberação a que se fez referência supra. 

7. A atribuição de subsídio de transporte ao aluno compulsivo a que se refere a presente informação tem o 

valor global de 36€, abrangendo os meses de abril 2022 a junho de 2022, estando a verba prevista em 

orçamento para 2022. 

Assim, propõe-se que a câmara municipal delibere atribuir o subsídio de transporte ao aluno compulsivo 

proposto na presente informação, nos termos da competência prevista na al. hh) do n.º 1 do art.º 33 do 

anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro.  

À consideração superior.  

Sobre o assunto foi prestada a informação da Chefe da Unidade de Recursos e Projetos Educativos, Marta 

Alexandra Fernandes Costa, em 28/04/2022, que igualmente se transcreve: 

Concordo com o proposto.  

À consideração superior.  
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A Exma. Sra. Chefe da Divisão de Educação, Júlia Sandra Gomes Mendes, emitiu em 28/04/2022, o 

seguinte despacho:  

Concordo com o proposto.  

À consideração superior.  

O Ex.mo Senhor Chefe de Divisão, Torcato Ferreira, emitiu em 28/04/2022, o seguinte despacho:  

“Concordo. 

À consideração superior.”  

O Exmo. Sr. Vereador Dr. Orlando Rodrigues, emitiu em 28/04/2022, o seguinte despacho:  

“Concordo. Ao Sr. Presidente para agendamento a reunião de Câmara.”  

O Exmo. Sr. Presidente, emitiu em 29/04/2022, o seguinte despacho:  

“Concordo. Elabore-se minuta para ser presente à reunião de Câmara.”  

Depois de apreciado o assunto foi deliberado ao abrigo da alínea hh), do n.º 1 do Artigo 33.º do anexo I da 

Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, por unanimidade, aprovar a atribuição do subsídio de transporte ao 

aluno compulsivo proposto na presente informação, com base na informação técnica prestada.  

A presente deliberação foi aprovada em minuta para efeitos de execução imediata.  

 

2.2.3 – IMPLEMENTAÇÃO DOS “JOGOS TRADICIONAIS PORTUGUESES 100% FUTURO – 2021/22 - 

PROTOCOLO COM A ASSOCIAÇÃO DAS COLETIVIDADES DO CONCELHO DE VALONGO 

Presente à Câmara Municipal o processo mencionado em epígrafe, respeitante à Implementação dos 

“Jogos Tradicionais Portugueses 100% Futuro – 2021/22 - Protocolo com a Associação das Coletividades 

do Concelho de Valongo, instruído com a informação técnica n.º 6055/2022, datada de 28/04/2022, 

subscrita por Raquel Susana Castro Pinheiro Branco, Técnica Superior, cujo teor se transcreve:  

“A Câmara Municipal de Valongo e a Associação das Coletividades do Concelho de Valongo iniciaram em 

janeiro de 2016 a implementação do projeto “Jogos Tradicionais Portugueses 100% Futuro”, resultante de 

um protocolo de colaboração que consiste na apresentação de 10 demonstrações nas escolas do 1.º ciclo 

do ensino básico do Concelho. As ações de demonstração de jogos tradicionais portugueses junto da 

população escolar infantil têm como objetivo promover a cultura desportiva dos jogos populares, 

contribuindo desta forma para o desenvolvimento motor, cognitivo e social das crianças.  

Apesar das contingências do último ano, por força das restrições da COVID-19, o projeto desenvolveu-se 

com muito sucesso e teve uma boa aceitação por parte da comunidade escolar, pelo que a vontade de 

manter a atividade no calendário escolar foi desde logo manifestada por todos e todas. As corridas de sacos 

ou de pé atado, os jogos do pião ou da malha são apenas alguns exemplos das muitas dezenas de jogos 

tradicionais, que as crianças poderão experimentar.  

Pretende-se, assim, dar continuidade ao projeto «Jogos Tradicionais Portugueses 100% Futuro» no âmbito 

do Plano de Ação do Projeto Educativo Municipal e dar cumprimento ao objetivo E2/01 – Garantir o 

desenvolvimento de projetos de educação para a cidadania e para a saúde na comunidade educativa, de 

forma articulada. ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
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Neste sentido, vimos pelo presente propor a celebração de um novo protocolo com a Associação das 

Coletividades do Concelho de Valongo, promotora da iniciativa e vencedora do primeiro lugar a nível 

nacional, pela sua participação no projeto da Federação Portuguesa dos Jogos Tradicionais para a 

implementação da 6.ª edição nas escolas, entre maio e junho de 2022, em calendário a acordar entre as 

direções escolares, garantindo a apresentação de 2 sessões por agrupamento.  

 À semelhança de anteriores edições os custos de operacionalização deste projeto totalizam o montante de 

2500€ (dois mil e quinhentos euros), referentes a 10 sessões, de 250€ cada.  

Pelo exposto, serve a presente para propor que a Câmara delibere autorizar a celebração de um protocolo 

entre a Câmara Municipal de Valongo e a Associação das Coletividades do Concelho de Valongo, pessoa 

coletiva n.º 505 188 619, com sede na Rua da Passagem, n.º 404, sala 27, 4440-565 Valongo, representada 

por Joaquim Fernandes Oliveira, na qualidade de Presidente, que se anexa.  

Tem competência para decidir sobre o assunto a Câmara Municipal ao abrigo da alínea u) do n.º 1 do art.º 

33.º do Anexo I à Lei n.º 75/2013 de 12 de setembro.  

À consideração superior.”  

Sobre o assunto foi prestada a informação da Divisão de Educação, Julia Sandra Gomes Mendes, em 

29/04/2022, que igualmente se transcreve:  

Concordo com o proposto.  

À consideração superior.  

O Ex.mo Senhor Chefe de Divisão, Torcato Ferreira, emitiu em 28/04/2022, o seguinte despacho:  

“Concordo.  

À consideração superior.”  

O Exmo. Sr. Vereador Dr. Orlando Rodrigues, emitiu em 28/04/2022, o seguinte despacho:  

“Concordo. Ao Sr. Presidente para agendamento a reunião de Câmara.”  

O Exmo. Sr. Presidente, emitiu em 29/04/2022, o seguinte despacho: 

“Concordo. Elabore-se minuta para ser presente à reunião de Câmara.”  

Depois de apreciado o assunto foi deliberado ao abrigo alínea u), do n.º 1 do art.º 33 ao Anexo l à Lei n.º 

75/2013 de 12 de setembro, por unanimidade, autorizar a celebração de um protocolo entre a Câmara 

Municipal de Valongo e a Associação das Coletividades do Concelho de Valongo, pessoa coletiva n.º 505 

188 619, com sede na Rua da Passagem, n.º 404, sala 27, 4440-565 Valongo, representada por Joaquim 

Fernandes Oliveira, na qualidade de Presidente, que se anexa, com base na informação técnica prestada. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta para efeitos de execução imediata.  

 

2.2.4 – PROPOSTA DE PROTOCOLO ENTRE O MUNICÍPIO DE VALONGO E A UNIVERSIDADE 

LUSÍADA PARA ESTÁGIOS CURRICULARES EM PSICOLOGIA 

Presente à Câmara Municipal o processo mencionado em epígrafe, respeitante a Proposta de Protocolo 

entre o Município de Valongo e a Universidade Lusíada para estágios curriculares em Psicologia, instruído 

com a informação técnica n.º 6093/2022, datada de 29/04/2022, subscrita por Joana Sara Ferraz da Cruz, 

Técnica Superior, cujo teor se transcreve:  
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“1. A Autarquia tem investido na implementação de projetos de promoção do sucesso escolar, bem como 

em ações de promoção do bem-estar psicológico e desenvolvimento global dos sujeitos ao longo do ciclo 

vital. Esta aposta é reconhecida como uma mais-valia na formação de psicólogos, já que se trata de uma 

intervenção de base científica.  

2. Face à relevância do trabalho desenvolvido pela autarquia, a Universidade Lusíada, apresenta interesse 

na realização de um protocolo de colaboração para a realização de estágios curriculares. Estes estágios 

possibilitam a articulação entre a investigação, a teoria e a prática, trazendo como vantagens para a 

autarquia a atualização de práticas e a implementação de ações de base científica. A realização de estágios 

curriculares não implica remuneração dos alunos e a Universidade Lusíada garante aos estagiários um 

seguro de acidentes pessoais.  

3. O município de Valongo reúne condições logísticas e técnicas para se constituir como entidade de 

acolhimento de estágios curriculares numa lógica de parceria e abertura ao mundo académico, permitindo 

uma troca de experiências e de conhecimentos que serão enriquecedores para todos os intervenientes.  

4. A operacionalização de estágios curriculares pressupõe a assinatura de um Protocolo entre a 

Universidade Lusíada e a entidade de acolhimento, no qual se estabelecem os compromissos de ambas as 

partes.  

5. Perante o anteriormente exposto, propõe-se a formalização de protocolo de colaboração entre a 

Universidade Lusíada e o Município de Valongo, cuja minuta se anexa e faz parte integrante da presente 

informação, submetendo-se ao órgão competente para apreciação e deliberação.  

Tem competência para decidir sobre o assunto a Câmara Municipal ao abrigo da alínea u), do n.º 1 do art.º 

33 ao Anexo l à Lei n.º 75/2013 de 12 de setembro.  

À consideração superior.”  

Sobre o assunto foi prestada a informação da Divisão de Educação, Julia Sandra Gomes Mendes, em 

02/05/2022, que igualmente se transcreve:  

Concordo com o proposto. À consideração superior.  

O Ex.mo Senhor Chefe de Divisão, Torcato Ferreira, emitiu em 02/05/2022, o seguinte despacho:  

“Concordo.  

À consideração superior.”  

O Exmo. Sr. Vereador Dr. Orlando Rodrigues, emitiu em 02/05/2022, o seguinte despacho: 

“Concordo. Elabore-se minuta para ser presente a reunião de Câmara.”  

O Exmo. Sr. Presidente, emitiu em 02/05/2022, o seguinte despacho:  

“Concordo. Elabore-se minuta para ser presente à reunião de Câmara.” 

Depois de apreciado o assunto foi deliberado ao abrigo alínea u), do n.º 1 do art.º 33 ao Anexo l à Lei n.º 

75/2013 de 12 de setembro, por unanimidade, aprovar a formalização do protocolo de colaboração entre a 

Universidade Lusíada e o Município de Valongo, cuja minuta se anexa, com base na informação técnica 

prestada.  

A presente deliberação foi aprovada em minuta para efeitos de execução imediata.  
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2.3.1 – FEIRA DA REGUEIFA E DO BISCOITO & MERCADO OITOCENTISTA – PARCERIA COM A 

JUNTA DE FREGUESIA DE VALONGO 

Presente à Câmara Municipal o processo mencionado em epígrafe, respeitante à Feira da Regueifa e do 

Biscoito & Mercado Oitocentista – Parceria com a Junta de Freguesia de Valongo, instruído com a 

informação técnica n.º 6194/2022, datada de 02/05/2022, subscrita por Isaura Maria Ferreira Guedes dos 

Reis Machado Marinho, técnica superior, cujo teor se transcreve:  

“O Município de Valongo vai promover a VII edição da Feira da Regueifa e do Biscoito e Mercado 

Oitocentista, de 1 a 5 de junho, no núcleo central da cidade, nomeadamente na Praça Machado dos Santos, 

ruas de S. Mamede, Dr. Nunes da Ponte, Sousa Paupério, Largo do Centenário, Parque da Senra e, em 

dias específicos, a Rua do Padrão com desfile e procissão até ao Cruzeiro do Senhor do Padrão.  

Trata-se de um evento de promoção e valorização do “pão” da “regueifa” e do “biscoito”, uma das 

logomarcas associadas ao concelho. A par, a associação de um mercado oitocentista que se pretende 

recriar e animar com rigor histórico. 

Atendendo às envolvências geográfica e populacional e à própria identidade do projeto, a Junta de 

Freguesia de Valongo manifesta, mais uma vez, interesse em associar-se a este evento de promoção 

municipal.  

Assim, compete à Câmara Municipal de Valongo:  

- A estruturação e organização de todo o evento;  

- A contratação dos vários serviços inerentes à logística, dinamização e programa de animação;  

- A disponibilização de meios humanos e materiais, indispensáveis à sua concretização.  

Compete à Junta de Freguesia de Valongo:  

- O fornecimento parcial de luz e água para o Largo do Centenário, em Valongo, que abastecerá as 

estruturas vocacionados para a venda da regueifa e dos biscoitos, localizados no referido espaço; 

- A cedência das instalações da referida Junta de Freguesia para efeito de camarins de apoio aos 

espetáculos a decorrer no Largo do Centenário;  

- A disponibilização de recursos humanos para apoio na montagem de estruturas e pagamento da verba 

para a decoração/iluminação das ruas de S. Mamede, Sousa Paupério, Dr. Nunes da Ponte, José Seara, 

Praça Machado dos Santos, Rua da Capela de Nossa Senhora da Luz e Parque da Senra;  

- Outros de logística decorrente da operacionalização do evento.  

Assim, submete-se à aprovação a proposta e os moldes daquela parceria.  

Tem competência para decidir sobre o assunto a Câmara Municipal ao abrigo da alínea u) conjugada com a 

alínea ff) do n.º 1 do artigo 33.º do anexo 1 à lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, conforme informação 

técnica prestada.  

À consideração superior.”  

Sobre o assunto foi prestada a informação do Chefe da Unidade de Dinamização Cultural, Paulo Oliveira 

em 02/05/2022, que a seguir se transcreve:  
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“À Sra. Chefe da DC, Dra. Catarina Magalhães, coloca-se à consideração superior a presente proposta de 

colaboração entre a Câmara Municipal de Valongo e a Junta de Freguesia de Valongo, para a Feira da 

Regueifa e do Biscoito & Mercado Oitocentista 2022. A presente proposta deve ser submetida à aprovação 

da Câmara Municipal.”  

A Ex.ma Senhora Chefe de Divisão, Catarina Magalhães emitiu em 02/05/2022 o seguinte despacho:  

“Exmo. Sr. Diretor do DCCDEIS, Dr. Torcato Ferreira: No contexto da organização de mais uma edição da 

Feira da Regueifa e do Biscoito e Mercado Oitocentista, a colaboração da Junta de Freguesia de Valongo 

revela-se, como sempre, imprescindível. Nesse sentido, propõe-se submeter à apreciação da Câmara 

Municipal um Protocolo de Parceria entre Câmara Municipal e Junta de Freguesia, cuja minuta se anexa.”  

O Ex.mo Senhor Diretor do Departamento, Torcato Ferreira, emitiu em 02/05/2022 o seguinte despacho:  

“Concordo.  

À consideração superior.”  

A Ex.ma Senhora Vereadora Eng.ª Ana Maria Rodrigues, emitiu em 02/05/2022, o seguinte despacho:  

“Concordo com a proposta apresentada.  

À Consideração do Sr. Presidente a submissão do presente processo a reunião de Câmara.”  

O Exmo. Sr. Presidente, emitiu em 02/05/2022, o seguinte despacho:  

“Concordo. Elabore-se minuta para ser presente à reunião de Câmara.”  

Depois de apreciado o assunto foi deliberado ao abrigo do disposto na alínea u) conjugada com a alínea ff) 

do n.º 1 do artigo 33.º do anexo 1 à lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, por unanimidade, aprovar a 

celebração do Protocolo de Parceria entre Câmara Municipal e Junta de Freguesia, cuja minuta se anexa, 

nos termos e fins propostos na informação técnica prestada.  

A presente deliberação foi aprovada em minuta para efeitos de execução imediata.  

 

3.1 - CASA DA DEMOCRACIA LOCAL - VALONGO 

PEDIDO DE ADIANTAMENTO DE PREÇO DA EMPREITADA 

PEDIDO DE PRESTAÇÃO DE CAUÇÃO 

Presente à Câmara Municipal o processo mencionado em epígrafe, respeitante ao pedido de 

adiantamento de preço, solicitado pela empresa adjudicatária da empreitada versada em epígrafe, 

instruído com a informação técnica n.º 148/DOM.OM/2022, de 28.04, subscrita pelo Técnico Superior, 

Eng.º Artur Mateus, do Departamento de Obras e Mobilidade, cujo teor se transcreve:  

« ANTECEDENTES:  

No âmbito do assunto em apreço foi deliberada por reunião camarária de 2020.12.11, a aprovação do 

projeto de execução e decisão de contratar por concurso publico a empreitada “Casa da Democracia Local 

– Valongo”, com publicação subsequente quer em Diário da República, quer no Jornal Oficial da União 

Europeia (cfr diretiva 2014/24/EU). As propostas apresentadas foram excluídas, em sede de análise por 

parte do júri do procedimento, pelo qu,e por deliberação camarária de 2021.03.23, foi aprovada a decisão 

de não adjudicação e revogação da decisão de contratar. 
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1. HISTORIAL:  

ABERTURA DO PROCEDIMENTO: 

(informação n.º 122/DPOM.OM/2021, de 17/03)  

- decisão de contratar – deliberação camarária de 2021.03.23  

 proc. 61a.DPOM.2020  

 concurso público (ao abrigo da alínea a) do art.º 19.º do CCP – DL n.º 111-B/2017)  

 publicado no DR n.º 64 – II Série, de 2021.04.01  

 publicado no JOUE em 2021.04.02 (2021/S 065-162156)  

 preço base – 11.900.000,00 € + IVA  

 prazo de execução – 730 dias  

 prazo de garantia da obra – 10, 5 e 2 anos – [vide n.º 1 da clausula 46.ª do CE e tipificação dos trabalhos]  

 CPV – 45210000-2 – construção de edifícios  

- submissão do procedimento na plataforma AnoGov – 2021.04.02  

PRAZO PARA ENTREGA DAS PROPOSTAS: 2021.04.29  

ESCLARECIMENTOS SOBRE PEÇAS DO PROCEDIMENTO:  

 ata n.º 1, datada de 2021.04.14 (submetida na plataforma) – analise sobre lista de erros e omissões 

apresentada pela empresa “Teixeira, Pinto & Soares, S A”. A referida reclamação foi analisada pelo gabinete projetista, 

o qual concluiu  

(… não se tratarem de tal figura jurídica, dada a inexistência de evidências que reportassem tal situação, pelo que não 

são de aceitar quaisquer alterações nas quantidades de obra…).  

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 2021.04.30  

ADJUDICAÇÃO E APROVAÇÃO DA MINUTA DE CONTRATO  

(informação n.º 229/DPOM.OM/2021, de 20/05)  

- decisão de adjudicar – deliberação camarária de 2021.05.27  

- adjudicatário: Tecnifeira – Engenharia e Construção, SA. 

͢͢͢͢√ alvará de construção n.º. 24837 – PUB 

√ NIF – 502 933 755  

- preço contratual:10.614.922,95 € + IVA  

- prazo de execução: 730 dias  

- notificação da adjudicação e da aprovação da minuta do contrato ao adjudicatário: 2021.05.31 (plataforma 

AnoGov)  

CAUÇÃO:  

Para efeitos de garantia da obra e nos termos previstos no n.º 1 do art.º 26 do Programa do Procedimento 

da presente empreitada, conjugado com o disposto no n.º 1 do art.º 88.º e n.º 1 do art.º 89.º ambos do CCP, 

o adjudicatário apresentou a garantia bancária NR 00125-02-2263916, emitida em 2021.06.07, pelo Banco 

Millennium BCP, SA, no valor de 530.746,15 €.  

ACEITAÇÃO DOS DOCUMENTOS  

NOMEAÇÃO DO GESTOR DO CONTRATO (Eng.º Artur Vaz do Nascimento Mateus)  

(informação n.º 86/DPOM.SAA/2021 de 09/06) 

- despacho de aprovação do Presidente da Câmara de 2021.06.11  
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CONTRATO ESCRITO:  

- celebração – 2021.06.14 (n/n.º 769)  

- publicitação/submissão no portal BASE – 2021.06.16 - procedimento n.º 5246410  

7- fiscalização prévia pelo Tribunal de Contas: processo n.º 1272/2021  

  • visado em 2021.07.29  

  • emolumentos pagos em 2021.08.02  

PSS (COORDENADOR DE SEGURANÇA EM OBRA) 

(informação n.º 351/DPOM.OM/2021 de 03/08)  

- despacho de aprovação de nomeação de coordenador de segurança em obra – 2021.08.03  

PSS (PLANO DE SEGURANÇA E SAÚDE)  

(informação n.º 353/DPOM.OM/2021 de 03/08)  

- despacho de aprovação do Plano de Segurança e Saúde:2021.08.04 (Presidente da Câmara)  

ATUALIZAÇÕES À ACT  

- até à presente data foram remetidas 7 atualizações à comunicação prévia de abertura de estaleiro 

CONSIGNAÇÃO TOTAL DA OBRA 

(informação n.º 355/DPOM.OM/2021 de 03/08)  

- despacho de aprovação: 2021.08.04 (Vereador do Pelouro)  

- notificação ao adjudicatário: 2021.08.04 

- data do auto de consignação (inicio dos trabalhos + abertura do livro de obra): 2021.08.05  

RESUMO FINANCEIRO DA EMPREITADA 

- De acordo com o quadro resumo da empreitada, o qual faz parte integrante do processo administrativo.  

REVISÃO DE PREÇOS   

  1.º CÁLCULO PROVISÓRIO  

(informação n.º 024/DPOM.OM/2021, de 20/12)  

- despacho de aprovação do Presidente da Câmara de 27.12.2021  

- valor – 18.799,00 € + IVA  

  2.º CÁLCULO PROVISÓRIO  

(informação n.º 041/DPOM.OM/2022, de 02/02)  

- despacho de aprovação do Presidente da Câmara de 14.02.2022  

- valor – 17.916,26 € + IVA  

 encontra-se em fase de aprovação a 3.ª situação relativa ao cálculo da revisão de preços de carater 

provisório no valor de 34.965,55 + IVA.  

                                                                             TOTAL PROVISÓRIO: 71.680,81 + IVA 

SITUAÇÃO ATUAL  

Através da carta, datada de 20 de abril de 2022, a empresa “Tecnifeira – Engenharia e Construção, S.A.”, 

adjudicatária da empreitada designada por “Casa da Democracia Local – Valongo”, vem ao abrigo do 

disposto no n.º 1 da cláusula 35.º do Caderno de Encargos, solicitar o adiantamento de 2.000.000,00 € (dois 

milhões de euros), justificando este pedido com a “necessidade de aquisição imediata de diversos materiais, 
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sujeitos a flutuação de preços e cujo aprovisionamento imediato é necessário, bem como o adiantamento a 

fornecedores para a formalização da adjudicação de propostas. Estes materiais e equipamentos serão 

utilizados na construção da empreitada supracitada, de acordo com o plano de trabalhos”.  

No n.º 1 da cláusula 35.ª do Caderno de Encargos - Adiantamentos ao Empreiteiro, “O empreiteiro pode 

solicitar, através de pedido fundamentado ao dono da obra, um adiantamento da parte do custo da obra 

necessária à aquisição de materiais ou equipamentos cuja utilização haja sido prevista no plano de 

trabalhos.”  

Em conformidade com o caderno de encargos o qual faz parte integrante do contrato escrito da empreitada, 

celebrado entre as partes em 14.06.2021, está contemplada a possibilidade de serem efetuados 

adiantamentos, isto é, pagamentos feitos adiantadamente em relação aos prazos contratuais de pagamento 

fracionado do preço, mesmo antes da execução da prestação contratual.  

De referir que a previsão contratual da concessão de adiantamentos não implica automaticamente a sua 

concessão, antes fica na discricionariedade da Câmara Municipal, órgão competente para autorizar a 

despesa e, sendo aprovado/concedido, deve sujeitar-se ao regime imperativo estabelecido no artigo 292.º 

do Código dos Contratos Públicos (CCP), na sua atual redação, que é o seguinte: “O valor dos 

adiantamentos não seja superior a 30% do preço contratual.” [alínea a) do nº 1 do artigo 292.º].  

No caso em análise o valor global do Contrato nº 769/2021 é de 10.614.922,95€, correspondendo a 18,84% 

o montante de 2.000.000,00€ (dois milhões de euros), solicitado pela empresa adjudicatária.  

Previamente à concessão do adiantamento, o cocontratante deve prestar uma caução de valor igual ou 

superior aos adiantamentos efetuados, em conformidade com o previsto na alínea b) do n.º 1 do artigo 292.º 

do CCP. 

Sem prejuízo do acima descrito, atendendo a que a empreitada tem um prazo de execução de 730 dias 

seguidos e que o Auto de Consignação, foi assinado no dia 5 de agosto de 2021, a despesa inerente ao 

contrato celebrado irá realizar-se em mais de um ano económico (anos de 2021, 2022 e de 2023), pelo que, 

nos termos do estabelecido no n.º 2 do artigo 292.º do CCP, “o contraente público só pode efetuar 

adiantamentos de preço quando, até ao final do ano económico no qual são efetuados os adiantamentos, 

sejam realizadas prestações ou praticados atos preparatórios ou acessórios das mesmas de montante 

igual ou superior aos valores adiantados”, ou seja, até ao final do corrente ano económico o empreiteiro 

deve realizar prestações ou trabalhos preparatórios ou acessórios de valor igual ou superior ao 

adiantamento a conceder neste ano de 2022.  

No quadro abaixo pode-se verificar o “Cronograma Financeiro Global” da empreitada, onde estão previstas 

prestações e/ou trabalhos preparatórios ou acessórios, no valor total de 6.951.358,14€, até final do corrente 

ano. Constatando-se, nesta data, um atraso considerável na execução financeira da obra, face ao previsto, 

verifica-se, contudo, a exequibilidade de até final do corrente ano, a faturação ser superior ao valor do 

adiantamento solicitado, estando assim garantida a condição decorrente do n.º 2 do artigo 292.º do CCP, na 

sua atual redação. 

Quadro 1 - Cronograma Financeiro Global 
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Mês.ano Plano de Pagamentos 
Cronograma 

Financeiro 

Acumulado  

por ano 

  (percentagem) (Euros) (Euros)   

ago.2021 0,7% 71 174,44 € 71 174,44 €   

set.2021 0,4% 40 253,60 € 111 428,04 € 2021 

out.2021 0,7% 75 880,46 € 187 308,50 €   

nov.2021 2,2% 229 107,18 € 416 415,68 €   

dez.2021 9,5% 1 006 177,31 € 1 422 592,99 € 1 422 592,99 € 

jan.2022 8,7% 924 866,87 € 2 347 459,86 €   

fev.2022 10,3% 1 093 762,04 € 3 441 221,90 € 2022 

mar.2022 2,6% 277 791,48 € 3 719 013,38 €   

abr.2022 2,1% 223 278,76 € 3 942 292,14 €   

mai.2022 2,0% 210 340,96 € 4 152 633,10 €   

jun.2022 3,1% 328 068,74 € 4 480 701,84 €   

jul.2022 9,0% 954 668,18 € 5 435 370,02 €   

ago.2022 8,5% 905 320,91 € 6 340 690,93 €   

set.2022 6,7% 711 209,66 € 7 051 900,59 €   

out.2022 3,6% 381 411,02 € 7 433 311,61 €   

nov.2022 4,6% 485 412,60 € 7 918 724,21 €   

dez.2022 4,3% 455 226,92 € 8 373 951,13 € 6 951 358,14 € 

jan.2023 2,5% 260 176,84 € 8 634 127,97 €   

fev.2023 3,9% 416 681,41 € 9 050 809,38 € 2023 

mar.2023 4,4% 463 597,69 € 9 514 407,07 €   

abr.2023 4,3% 459 203,04 € 9 973 610,11 €   

mai.2023 2,4% 249 913,34 € 10 223 523,45 €   

jun.2023 1,8% 192 092,48 € 10 415 615,93 €   

jul.2023 1,9% 199 307,02 € 10 614 922,95 € 2 240 971,82 € 

TOTAL 100,0% 10 614 922,95 €     

 

Face ao exposto, proponho: 

1- Aprovação do adiantamento de preço, solicitado pela empresa adjudicatária – Tecnifeira – Engenharia e 

Construção, S A, no valor de 2.000.000,00 €, tendo em consideração que o pedido se encontra abrangido 

pelo Caderno de Encargos e cumpre os requisitos legais impostos pelos n.ºs 1 e 2 do art.º 292.º do Código 

dos Contratos Públicos, na sua atual redação.  

2- A exigência da prestação de caução, no valor de 2.000.000,00 €, de acordo com o preconizado na alínea 

b) do n.º 1 do art.º 292.º, conjugado com os artigos 88.º e 90.º, do CCP, na sua atual redação.  
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Tem competência para decidir sobre o assunto a Câmara Municipal, ao abrigo do disposto na alínea f) do 

n.º 1 do art.º 33.º do Anexo I da Lei n.º 75/2013 de 12.09 – Regime Jurídico das Autarquias Locais, 

conjugado com o disposto no n.º 1 do art.º 36.º do Código dos Contratos Públicos, na sua atual redação, e 

alínea b) do n.º 1 do art.º 18.º do Decreto-Lei n.º 197/99, de 08.06.»  

Sobre o assunto o Sr. Vereador Eng.º Paulo Esteves Ferreira emitiu em 2022.04.29 o seguinte despacho: 

«À consideração do Ex. mo Sr.º Presidente da Câmara Dr. José Manuel Ribeiro .» 

O Ex. mo Sr. º Presidente da Câmara – Dr. José Manuel Ribeiro, emitiu em 2022.04.29, o seguinte despacho:  

«Concordo.  

Elabore-se minuta para ser presente à reunião de Câmara.» 

Depois de apreciado o assunto foi deliberado, nos termos do disposto na alínea f) do n.º 1 do art.º 33.º do 

Anexo I da Lei n.º 75/2013 de 12.09 – Regime Jurídico das Autarquias Locais, conjugado com o disposto no 

n.º 1 do art.º 36.º do Código dos Contratos Públicos, na sua atual redação e alínea b) do n.º 1 do art.º 18.º 

do Decreto-Lei n.º 197/99, de 08.06, por maioria:  

1- Aprovar o adiantamento de preço, solicitado pela empresa adjudicatária – Tecnifeira – Engenharia e 

Construção, S.A, no valor de 2.000.000,00 €, nos termos estatuídos nos n.ºs 1 e 2 do art.º 292.º do Código 

dos Contratos Públicos, na sua atual redação;  

2- Exigir a prestação de caução, no valor de 2.000.000,00 €, de acordo com o preconizado na alínea b) do 

n.º 1 do art.º 292.º, conjugado com os artigos 88.º e 90.º, do CCP, na sua atual redação.  

A presente deliberação foi aprovada em minuta, para efeitos de execução imediata. 

 

Votaram contra os/a senhores/a vereadores/a eleitos/a pelo PPD/PSD Miguel Santos, Mário Duarte e 

Maria João Magalhães.  

 

Interveio o senhor Presidente da Câmara, José Manuel Ribeiro, colocando à admissão e votação os 

seguintes Votos de Louvor, admissão essa que foi aprovada por unanimidade:  

 

Voto de Louvor 

A Câmara Municipal de Valongo, reunida em 05 de maio de 2022, aprova um Voto de Louvor ao CPN - 

Clube de Propaganda da Natação, pela subida de Divisão - Liga Feminina de Basquetebol, disputando 

assim o Campeonato Nacional da 1.ª Divisão na época desportiva de 2022-23. 

Este Voto de Louvor é extensível aos atletas e ao treinador, pelo trabalho, profissionalismo e dedicação a 

esta modalidade desportiva, que tanto tem dignificado o papel do Basquetebol Feminino, no 

desenvolvimento de uma sociedade melhor, sendo num prestígio para o Município de Valongo.  

O Município de Valongo pretende com esta homenagem, reconhecer o mérito deste Clube, bem como da 

equipa, contribuindo para a promoção desta modalidade desportiva e valorização do Concelho de Valongo 

ao nível do Desporto de dimensão Nacional.  

Deve-se dar conhecimento deste voto de louvor ao Clube de Propaganda de Natação, seus atletas, seu 

treinador e à Federação Portuguesa de Basquetebol. 
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Aprovado por unanimidade.  

 

Voto de Louvor  

A Câmara Municipal de Valongo, reunida em 05 de maio de 2022, aprova um Voto de Louvor à Atleta 

Beatriz Pacheco Mendonça, pela conquita do título de Campeã Nacional de Kumite, na modalidade de 

Karaté, no escalão Júnior -59 kg, que decorreu nos dias 2 e 3 de abril de 2022, em Santo Tirso.  

Este Voto de Louvor é extensivo aos seus colegas de equipa, pelo trabalho, profissionalismo e dedicação a 

esta modalidade desportiva, que tanto tem dignificado o desporto a nível nacional e internacional.  

O Município de Valongo pretende, com esta homenagem reconhecer o mérito desta atleta, residente no 

Concelho de Valongo, Freguesia de Sobrado, filiada no Ermesinde Clube de Karaté e o seu contributo na 

divulgação na modalidade de karaté.  

Deve dar-se conhecimento deste voto de louvor à atleta, bem como ao Clube e à Federação Nacional de 

Karaté - Portugal. 

 

Aprovado por unanimidade.  

 

Voto de Louvor 

A Câmara Municipal de Valongo, reunida em 05 de maio de 2022, aprova um Voto de Louvor ao Atleta José 

Cassamá, pela conquista do título de Campeão Nacional de Kumite, na modalidade de Karaté no Escalão 

Cadete +70 kg, que decorreu nos dias 2 e 3 de abril de 2002, em Santo Tirso.  

Este Voto de Louvor é extensivo aos seus colegas de equipa, pelo trabalho, profissionalismo e dedicação a 

esta modalidade desportiva, que tanto tem dignificado o desporto a nível nacional e internacional.  

O Município de Valongo pretende, com esta homenagem, reconhecer o mérito deste atleta residente no 

Concelho de Valongo filiado no Clube de Karaté de Valongo e o seu contributo na divulgação da 

modalidade de karaté.  

Deve dar-se conhecimento deste voto de louvor ao atleta, bem como ao Clube e à Federação Nacional de 

Karaté - Portugal. 

 

Os votos de louvor foram aprovados por unanimidade.  

 

ENCERRAMENTO 

 

Nada mais havendo a constar, foi encerrada a reunião quando eram onze horas e trinta minutos. Para 

constar lavrou-se a presente ata que, depois de devidamente lida e aprovada, será por mim assinada, José 

Amadeu Guedes de Paiva, Diretor do Departamento Jurídico, Apoio a Munícipes e Recursos Humanos, do 

Município de Valongo, __________________________________. 


